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T E R C E IR A  C A R T A
DO J\IAN D ARIX DO IM PÉ R IO  DA C I i m 4 ,  

STE N K O R A Z m , A ’ S. M AGESTADE O 

IM PERADOR DO B R A SIL . '
Mu7'íinháo T y p og rap M a C O ^ S T l T U C i O A L . A nno  1836.

S E N H O R .

Ão hí* esta, on ac|uella forma de Governo, que faz a Felicidade 
das Nações, e o seo repouzo, sa« as boas Leis, e sua rigoioza Exe» 
cuçaô. A forma de Governo democrático [laro, em que está o Impcrio, 
e se pode dizer ambas as Americas, taiu ingratas, e adversas á Europa,  
a mais baixa, a mais torpe, e ' revoltante, a maii' subversiva daquellas 
Leis,  e dos Custumes antes arruina todas as Associações ])oliticas. 
Refere-se e(n hum Conto moral de Taiouanfou; Que certo Lavrador 
Vosso Súbdito tendo dado quatro Querellas de 4  ladroens de gado, o 
Juiz de Paz respectivo nao quiz pronmicialos, e appellando para a J u n 
ta de Justiça de Paz já ha 3 annos, esta nao se tom reunido para isto. 
Refere-se mais com liorror, « tom fúnebre; Que hum, ou dous Repre-  
zentantes da NaçaÕ Brasileira indicarão, que se fizessem certas innova- 
çoens na lieligião do império, que oflfenderião o Culto mais antigo do 
Mundo; quando os Príncipes da Azia, sendo o primeiro Tayoesama Im-  
jierador do J'apao, fizeráo huma perseguição aos Apostõlos Europeos 
para conservarem illeza a do seo paiz: Que Contraste Imperial Senhor!!!  
Os Soberanos da Europa pela maior paite tem sustentado guerras lan-  
guinolentas para conservar na ])ureza evangélica aquelle Culto mais an
tigo do Mundo, e os Reprezentantes o innovão!! !

Nós os Chinas não só Canonizamos a Virtude, mas também levan
tamos templos aos Homens de merecimento, e serviços. O Bonzo Chu 
de simples Secerdote da Terra veio a ser Imperador da China por suas 
virt ües sociaes. e se lhe levantou hum Pagode sumptuozo. Caçungo 
R ^  le Cho 'h adomdo jior todos os Chinas, e se lhe erigio huin A L  
t if » .lagnifuo j or r.o», o Inventor da manufactura da seda, e da arte de 
vrr. r os bichos, que a produzem, A Província de Fokien está cheia 

arcos triunfaes, coin as mais patéticas incripções escriptas sobre o» 
tunuillos, nos quaes se eterniza c nome daquelles, que 'se distinguirão 
por a penna, e por a lança contra os Reis de Tonquin, Cochinchine, 
Lao, contra os Tartaroe, e outros. Essa Assemblea revoltante, esse Go-  

, .'veriio corrompido, embrutecidos, e assalvajados por hum puro Egoismo 
; Brazillico, vão, e sem fundamento, não fazem cazo nem da Virtude, 

liem do Merecimento, nem da Sciencia, nem do Inventor, nem do Val-  
ior do Soldado, nem da Sagacidade, e peiicia do Capitão, nem da 
iionra, e Gloria Naclona! ! ! !  Toda a sua unica, e principal tarefa, e 
«ccupaçao he criar Villas  ̂ e Camarae JMunicipaee sem rendimento, e
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Cadeia • Juizes de paz, e Officiaes de quarteirão sem ciedito, sem. 
c a l u m e t  e s . r  s;berem Ur. Reformar Empregados- que tem serv.do 
bem pari acoum-la,- menmo.. Desperdiçar, '  
l,m)er,o comprando papel, |iara quei.nar, po,

t  bCzil por hum ’actq de Caridade, e da mais ^  ;

r  Naçlio, e'  poi.oc em - - ‘X  i T p  
ina.lequadas, e contraditórias. Sonhar: « u e  a
pode- fazer por via de ingênuos, libertos, vadios, e vagamu.vdos.,.. A.ta 
L ,  a Cm a pé « pé, c cara a cara. 1'azer reformas mes.in.nl.as aer.as,^
:  t u m t d C i A  tini ’saõ peores, qne os Ahuaos,. ou <1-  
SCO proveito, somente «  fantasmr que a^d.vu^  ̂ S a u  J r „ s  ' e mos-
com as aquiziçoens tirada^ aos M o n ies . . i livr-irin*;
teiros de gallinhas do. m.ato que nao qu<írem Capoeira, e de livraru , 
que ninouem quer lêr;. pois os Estudantes^ só aparecem noi passeio, no 
bdhar nos calfés, e ua Opera., Disse-me aqui certo Bibliotecário la- 
iante de luuna bella Biblioteca do Imperio: Que nunca la vio entrar
iiern Velho, nem moco a pedir hum livro para le r ,  se nao hum de-- 
Ilfandista muito vedado; e aflito a pedir o Codigo do processo criminal 
para defle tirar lugares tenebiòzos, e de chicana para evadir-se ao fog 
de huma brava execuçaS, que lhe ardia sobre as costas.

p T, h u L  Lei dLsa  Lbrutecicüi A.ssemblea, que esta sempre em

Brazileiros os Escravos, que-acompanhar.em
trla do, Despotismo) e voltarem para o paiz da Liberdade, e da iNa 
cionalidade.  ̂ Certa Brazilelra naU, e certo Bray.ileiro naturalizado limdo 
para Lisboa em diversos tempos a negocios de sua depmidencia ‘ ‘

■' Tv^vao cada hum sua escrava para os servir la. A t ndo-
de voltar a sua patria enviou adiante a escrava, e sucedeu, 
mesmo navio viesse a do Brazileiro naturalizado, que a mandou vender,. 
Chegando- ambas no paiz da Liberdade, e da Nacionalidade, he quan
do o Presidente da Pro.vincia ll.es faz passar sem demora Carta je Li
berdade avizado. do Curiozo Consul do Brazil empregado em. Lisboa, e- 
reduzirão á ordem, de cidadao Brasileiro as duas. vadias rouoadas- a stos 
domnos, quando se Uies- deviáo mandar entregar, nao obs.ante a Lei.  
protectora .la prvguiça, da ociositiadv, do l.vnncento, ' ' “’n t '
L q u e ,  do destroço., e do, assassínio; pois que he ma. »abido. ^
todas as revoltas, Saque.s com destruição e mort. , .daue» q-e  tem a s .o -  
lado o Jmperio desde 18^3 té 1836 saõ cauzadas por os o b erto^  mesti
ços e eeiite de côr, Muito, felizes seriiio os Súbditos de V. M. L ,  
rião houvera tanta Caridade, e philantropia, e taes executores, que m 
luirar de festejarem em forma devida os Anmversanos nacionaes, anc 
curiosarnente explorando, oiidè ha escravos, que voltem ao Lrasil paia, 
os roubar a seos proprietários, com, o pretexto, de Humanidade; mas 
cazo he: que nem elles, nem Assemblea descobrem outra alguma fonte 
perene de donde devao sahir os seos. grandes  ̂ ordenados, que nao seja 
os Direitos das Alfândegas tanto na entrada, como na sabida, e conse- 
Quentemente os serviços dos Escravos, e o seo suor, e fadigas furaes;. 
gastando annos em. debates, pallavriados, fallas do Throno,. adiamentos,.
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e indicaçops, em que se nao vê indicada tacitamente liuma outra fonte  ̂
que nâü sejaÕ aquelles serviços, e fadigas. Dizia lium discípulo dò 
arnavel, e do inspirado Confucio; Se houver no Império da Cluna al
gum homem, que não lavre, e alguma mulher, que mio íie; certo he 
que ha na Lhiiia quem seja .prevadcador, e morra de fome. ,

■1'oda, e qualquer iguald:.ule de Direitos decretada por Lei ou por 
’liüfna Constituição politica , presujroem sempre huma desigualdade, on 
«a iriqut>«a, ou ua nobreza, ou na dignidade, ou no merecimento, ou 
'na "Sciencia, ou nas Virtudes Sociaes, ou no caracter de lirmeza, de- 
•crotada pela Razao, e })ot huma Lolitica madura. Ksta desigualdade, 
que nao só conserva, mas também aneríêiçoa a Ordem Sociarj e faz 
■contrabalançir o pezo insOportavel daqnella igualdade, tem sido despre
zada por huma Politica da -Assemblea não só verde, mas também fu- 
'iiesta admetindo para a distincta classe de cidadao Brazileiro todo o 
ã’adio, todo o preguiçozo todo o vagamuudo, todo o formigueiro, todo o 
uoubador, todo o revoltezo, todo o assassino, todo o mizeravel, e lodo 
'o infame de facto, e o mais he dando-lhes ao mesmo tempo Os maio
res empregos, honras, e ollicios d̂ o Império de sorte que })ara ser l^re- 
zidente da Grande Bolça imj)eriul, e nacional he precizo ser néscio, 
nem saber contar, amigo do al!iei<+, e iiulividado. Para ser Rej)resen- 
>tunte da Nação Brazileira he percizo ser estúpido, menino, taciturno,  
>ou fallador, ou icnpostor, ou Lgnista, ou orgulhozo, Para Juizes de Paz 
(esta  liorda de sediciozos, que se manifestou na America meridional, e 
SC enfurece com a vista da i^ei, da Razão, da boa l^ogica, e da Jus
tiça, sempre embriagada com a tassa venenoza da Nacionalidade, e do 
federal/snra) nao saber lêr, não entender o Codigo, favorecer a Cana
lha, baldear*se com ella, e proteger á cara descoberta todo o formigueiro, 
•e todo o malfeitor, -que os ellege em gritos, e tumultos oo meio das 
ipraças.

Aquella Politica fune^itisslma, aquelle Liberalismo ínfetnal, pondo 
ainda de parte o Axioma, que o corrompido be quasi sem})re o ver
dugo do seo corruptor, e o alforriado o verdugo do libertante,- roubou 
a França a mais rica conquista de Colon, e levajttou na ilha de S.  
Domingos hum Governo Brutal,  sempre inquieto, e sempre revoltozo, 
que tem inficionado com o hálito pestifeio' dà federaçaÔ as duas Ame-  
Tiuas, e hade fazer explozõcs iio centro da Europa, e tnollestar os So
beranos mais Sábios, e os mais arnaveis. A maioria da Assemblea des
de 1823 té hoje tem se mostrado muito propensa para aquella federa
ção, e manifestado hum ardente dezejo de saciar sua cobiça, e despejar 
o Continente da America meridional de tudo quanto he Eaicpeo, prin- 
cipalmeníe Coroas, e Sccptros»

Faz a Assemblea í^eis, e logo as inutelliza, e reformas, que ficao 
peores que os Abuzos! Em 1830 legislou em vao: Que se abrisse o 
pequeno Canal de 12tX) braças de terra solta, que deve commonicar as 
agoas da bahia de S. Marcos com as da bahia de S. Joze; mas ao 
mesmo tempo faz desaparecer os Sapadoies, que o devem profundar, 
tendo em toda a Veneração, e respeito a funesta, e desastroza Aholií- 
çao do Commercio da escravatura e recommendando aos Consullos exis
tentes na Europa, que metão logo na cDsse de cidadão Brazileiro todo 
€ qualquer indivíduo que para 14 fôr como escravo, e voltar para o
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cl.amod» pak da Liliordade, c da Macionalidade, para
Snr. ,  Mcravi/,allo, i„»ultallo, «pancallo, rouballo, ®  ̂ p e i to ! ! !

K ; l  a lnco„ae.,oe„te Asaen.ldea favorece.- a l
í  Doem loíío na maior 'clebellidade estes dous Nervos do Lstado so 
nhnndo e ^fantuziando como lium doente cm huma lebre ardente ta/.e 
a venerável a-ricultura do Biazil com vadias, vagamundos, preguiçozos, 
indollentes, foimigneiros, l.adroens, Salteadores, j jJ
pais da ra tna :  Subversiva philantropia, detestável 
iu e  deve reformar a Moral publica, ã que se oppoern o ^  
r c r a v a t u r a l l M ! ! ! ! !  Augmenta os Kmpregos, e os ordenados dos Lm,  
nre<rad«8 e ao mesmo tempo delinba, e amortiza as rendas nacionaes,
coníprando, e vendendo papel, para queimar no ‘
prando por para vi iuler por 5, ou perder tudo, t  dando ^
que ao Kmpreiudo sejao percizos 100 para so
Be mantinha com :i0. Dá os vieiros do Ouro a catar “ ‘‘‘i  , "e'liei
cionaes, mas também aos Kxtrangeiros, e acredita que nao . 
a sua decantada Nacionalidade por isto, mas também quer amoitizar a 
divida publica roubando os bens dos Frades, e pondo tributos tyrarir - 
co\  ás janellas,e aos poucos braços de Lavoura!! !  Blazona 
e  le‘usladora profunda, e iiao apaiecem nos Codigos Cnmmaes do 1 
pe o as garantias nacionaes (da  maior importância, e favorecedoras da 
l„„oco„ci ! ; ,  ou .,uo acixão l.u,n puuco folgar
as Cartas de Seguro para os crimes leves, e Alvaras de Fiauia para 
os atrozes; pois que algumas vezes está o promincumo innocente 
crime leve, e não sc pode livrar solto porque se denegao, e out.as 

•vezes quero dizer e muitas vezes vem bum pay da 1 atria vagamu.ido, 
rp v e g i lç o z o  a esperar, e aeometter o cidadáo pacihco no ermo, ou no 
Dezerto, este tendo de morrer, ou ser morto corre as .Umas « 
estirado, « a dormir aquelle; bade livrar-se da Cadeia, tem Alva a
dc íian’ça, e o mais be, que tem de padecer a pena de 20  annos de 
.falles no eráo m i n i m o ! ! ! ! ! !  Nao relletem os legisladores ba 15 a n n o s . . .  
Teudo para isto muito tempo: Que o cidadão pacihco procurado de
propozito por os l>a>s da Patria para ser assassinado, e mata seos ag- 
gressores em defeza do movei da sua vida, he vernadeiro innoeeivte, e 
hum verdadeiro Homem de Vallor; e se isto assim he para que se ba
de negar á este Homem Alv. de Fiança só por se dizer que matou, 
e padecer no grau minimo 2 0  annos de galles por detender a sua maior 
propriedade? Ainda mais: Pretende a Assemblea le^shidora ahm paras  
Provincias de imensos crimlnozos, vagamundos, e vadios qu> as iiumclao, 
e calie na inconsideraçaÓ de llies assignar para Juizes somente os Juizes 
de l ’az, (pie por maior parte süo seos companheiros, amigos, paientes^ 
V conterrâneos, que, vivern com elles, são elleifcos ®
reni por modo algum pronunciaílos, como he c e r t o . . .  1'inge a sseni- 
hlea; que quer diminuir os crimes, e achar, ou descobrir o Autor destes,. 
f  nao aparecem nos Codigos criminaes as Devassas  ̂ annuaes.
que saÕ necessárias para isto,  e iizadas em todas as Nações cintas. .  . 
IMuitas vezes he morto, ou roubado, ou espancado o proprietário de 
hiima Fazenda grande por 10 ou 20  pays da patria, que sao seos vezi- 
nhos, quer a Assemblea legislunte, que 03 seos Lscravos nao po.ssa(^

:i



jurar na Querella, «u Devaça, por serem servos, e que aquelles 10 ou 
Aggressores scjão testemunhas por serem libertos, ou ingênuos, e 

sejão ao mesmo tempo Julgadores, Autores, e Reos ! ! 1 Maldito jugo 
de ferro, que as Cortes do lirazil tem posto a parte saãt, e a cidadào 
pacifico Vosso Súbdito ! 1 ! Os homens pruiGipaliuente cm Assembleas, 
e Corporações Imperial Senhor, desenganai-vos, nunca são o que pare
cem, e sempre são o que sao: Sois liuin Príncipe desgraçado; porque 
tendes muito pouca gente no império, que lavre, e liei ! ! Jlum Saque 
rigorozo, lium Saque com destruição, huma praça de armas tomada, liuiu 
muro, ou castello lançados por terra, huma cidade em montaõ de mi
nas salgada, e assollada ou no eslado de huma guerra, civil, ou guerra 
externa nnnea saõ contadas pelo Imperante como perdas irremediáveis, 
e apenas merecem atteiiçaõ a huma Alma grande e forte; mas hum 
paiz evacuado dos mais ricos, e interessantes proprietários por fiequen-
tos emigrações, as mortaiulades, ou matanças são ])erdas, que nunca se
pòdem recuperar, e excitão a attençaõ do Imperante mais rude, e <̂ e 
liuin Coração de b ro n z e ! ! !  Eu pergunto agoiu de caminho a Assemhlea 
do Riazil: í^uem terá cauzado mais perdas sensíveis da 2 . ‘ classe acim<i 
refeiida desde 1823, té 1830 se he o Nero do Oceidente da Europa,
uzurpador da Coroa de Portugal juntameiite com o V’̂ ice-Rei do Eg_>-
pto rebellado contrava Sublime Porba, ou se he Ella juntamente com  
os Juizes de paz? Nao se duvida que a Assemblea, e estes excedem 
aquelles; mas se lie por hum Erro de Vontade ou de Entendimento 
sempre será hum Problema,

A Assemhlea quer desbaratar os rebeldes, e os chamados Pays da 
Patria amonitinados, e promptos a partir para o Saque, e para o As
sassínio; mas ao mesmo tempo dissolve, e desorganiza totalmente a 
e 2 . ‘ Linha do Exercito,  1.® Laço Social das Nações, e quer que os 
Guardas naeioiiaes os vao a atacar, precedendo primeiramente duas, ou 
très Admoestações do Juiz de Paz, por huma Caridade, Humanidade, 
e Liberalismo i ! ! ! !  ! Que muitas, e muitas vezes já tem toda a intel- 
ligencla com aquelles, e. interesse no Saque projectado ! ! ! Ou quando 
Elle por acazo tem honra, e firmeza de caracter vai perder a vida, e 
recebe em resposta hum tiro quando lhes pergunta, por Humanidade, 
o q.ue querem, e qual he a cauza do seo descontentamento ! ! ! Que 
percizão ha de o Juiz do paz perguutar á Canalha armada o que quei, 
ou o que j>retende, se eUe, e todo o Mundo já o sabe?! ! !  Maldita 
Reforma, contraditória Política, sedicioza, e funesta philantropia ! ! !

Hum Vizir para ser politico, sabio, e amigo da Naçiio basta olhar 
para o bem geral, toda a arte, e toda u sua Política consiste em olhar 
este bem por o ladao, em que elle está em contacto com ‘igualdade de 
Direitos, e com a Desigualdade, que contraballança e deve coatrabal- 
lançar o pezo daquella. Huma Assemblea de Reprezentantes observa 
aquflle bem geral [>ela proximidade, em que elle está com sigo mesmo, 
com seos parentes, com seos amigos, com seos clientes, e com efterve- 
cencia de seos alfectos, prezunçao, orgulho, e impostura. Ninguém nin
guém he capaz de tirar estes detíeitos da maior parte de hum Congresso 
de homens, Elles nascem, e morrem com ella. A inuis inudurn, c de
purada politica nao he capaz de os destruir. Se isto se nao pode 
conseguir o Cancro vai brevemente ao Coraçao do Estado que se diz.

V



TPgpnerado, ou governado, involvido em deliberações,  opposições, de
bates, pallavriados, e adiamentos, que .ào huma cobertura da ignoran-

cia, e u seo disfarce. , r» i  ̂ • t f  ̂ i -
Os l líaetontes do Sublime Carro da Ordem oocial estando a lo

annos de cabeça abaixo, a sua carreira, e conservação tem tanto de 
glorioza, e millagro^a, quanto os bons J^i.-stres, e Kxperientes a reputa*- 
Vão impossiveh vista, e observada da parte da terra sua desentreada
Direccaõ, Sacudiduras, e Saltos mortaeslll ^

Eu considero A V. M. 1-,  e a parte sua da oppullenta, e g'ene- 
roza Nacão Brazileira, como o Eron.otbeo da i-abidla, que ligados cer
tamente bum Rochedo hum invulnerável Abutre llies está ddaceranilo 
as entranhas. Os Chinas estão inteiramente persuadidos: Que huma
iVacão he o ratrimonio de hum Monarcha Sahio, e Virtuozo, e jamais 
partilha daqu-elle insuciavel Abutre; pois que para hum Jlei bom pouco 
abasta e para aquella Ave Carniceira tudo he pouco. O Seo Impe-  
;-ador Canoniza o Merecimento, e os homens Virtuosos, e não recebe, 
nem nunca ouvio liçoens de meninos, estúpidos, impostores, orgulhozos, 
e Egoistas, e licoens, que custao a décima parte, e para mais, das 
renda? publicas do Estado, Elle Sancciona o que lhe dita gratuitamen- 
te a Experiência, e Sabedoria dos Mandarins, e dos Principes seos Ir
mãos, sem olleníier levemente a sua pro[)riu Soberania, e lnde[)end‘̂ ncia, 
por buma docilidade somente propria de quem quer acertar, llum Vi
zir Sabio, activo, e rezolluto, aproveitando-se da DesesperaçaÕ em que 
está o Brazil, e do Descontentamento, podia com facilidade meter em 
huma gayolla de ferro aquella Ave preveiligiada agoureiia, e invulnerá
vel, ou por 0 menos enxutala para o Lago Stym[)h.alo, onde tem seo 
cadaverozo Ninho, e proclamar o Imperador Seo Amo livre, e desem
baraçado de seos gorgeijos inúteis, e ao vento, t  de seo Bico atrassa. 
lhante, e Destruidor!!!

A Assernblea promette, leVemente, a garantia, e pagamento da di
vida publica!! !  K imagina solvella em parte, ou no todo com os bens 
de meia duzia de Monges, que tem o I m p é r i o ! ! ! ! ! !  Governo aignm 
ainda dispotico, e menos civilizado se tem apropriado dos bens dos 
corpos moraes, e mosteiros, sem que os seus possutdiH-es antigos, e pa- 
cilicos sejão priineiramente declarados indignos de continuar sua posse, 
ou notados com a nota de indignidade, e de contravensão, qualificada 
por Direito, á ultima vontade dos Doadores, e fundadores: As Ordena
ções de Portugal no Livro 2 .® tit. 2G § 19, e 21,  e o Ass. de 17 
de Novembro de 1791, que interpretou sabiamente este § 19, e 21
coníirniáo o que acima levo dito, O henhor D. Joao -ÍV, que foi Rei 
do Brazil confirmou por Alv. de 4 de .laiieiro 1654 todas as posses- 
soeus de raiz em que estavão os Monges desde 1601, e lhes doarão 
òs Fillippes. O Senhor D. Joze 1.® Vosso Augusto, e Gloriozo Bi-  
zavü, tendo em vista por a sabia lei de 9 de Setembro de 1769: Que 
os defuntos não possuíssem todas as terras de Portugal, e que nao hou
vesse Capellas se nao instituídas em dinheiro decoiitado, e que as pes
soas Eccleziasticas nao fossem mais chamadas para administrar Gapellas 
instituídas eni bens de raiz, nada tirou aos Monges. O Senlior D» 
João V I .  Vosso Immortal Avô, e Modello dos Bons Principes pelo 
Alv, de 14 de Janeiro 1807 declarou devolvidas á Coróa sem onus

» I
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todos OS Vincullos do Brazil vagos, e o que nao fosse achado admitiisi 
tr.ulor. As Cortes de Ijisboa ein fim devolverão a Corôa os bens dos 
Bispos, e Mooges sabiamente apoiadas, e firmadas naquelle i)ireito Ma- 
gestatico, que anunciao aqaeiles citados ^ V l 9 ,  e 21 , e intrepeta habil
mente o dito Assento de 17 de Novembro 1791; porque Klles se op- 
pozerao a] huma Keforma saã, igual, e profunda, e muito mais porque 
Fdles se armarão em favor do Nero da Europa Occidental, e uzurpa- 
dor da Cojóa de Portugal. lie para notar: Que havendo na Assemblea 
da Provincia do INIaranhao 3.. ou 4 doutores, e ignoram-se huma legis
lação tam trivial; mas o certo he que a sua ignorância crassa ( fallo 
tia minoria da Assemblea do Maranhão) junta com a perversidade de 
seos corações,, e com a ardente cobiça do alheio produzio, indicon, e 
o mais he que adiou huma Brigandage dos bens dos rnais paciíicos, (í 
quietos possuidores,, e proprietários combatendo a Carta peito a peito, 
que faz retroceder o Secullo 19 das Luzes, da PolliciaçaÕ, e dos bons 
custumes para o Secullo 12. ou das cruzadas!! !  O Triumviro Marcos 
Antonio teve muita mais razão para dar o paliacio de hum cidadão 
de Athenas a h u m  seo Copeiro por lhe servir hum bom jantar, do que 
tem a Assemblea geral em dar os ricos vieiros dos metaes aos extran- 
geiros, e Nacionaes á catar,, e imaginar de amortizar a divida publica 
com 03 bens dos F r a d e s ! ! !

D e que servem  os F r-ides  p e r g iw iã o  os F e  (legalist as: P o d e -s e  r e s 
p o n d e r : Os F r a d e s  sdo lavradores^ p a g a u  dízimos^ e D ire ito s , os seos
ben s sã o  hum a p ro p r ied a d e  g a ra n tid a  p e la  C arta  em toda  a  sua ex -  
len ç ã o , su as ren d as  tem hum a d irecção  p a ra . o pu b lico , n ão  fo m e n tUo 
p a r t id o s , nem reb e llio en s , com o fo m e n tã o  os F ed e ra lis ta s , nem u pad ri-  
n haô u C an alha , vivem contentes com sigo^ m esm os,, o r ã o , e p ed em ; o 
que iião  sucede nos F ed era lis ta s , que nunca estão  contentes, fu r t ã o  com  
o p u n h a l do L ib e ra lism o , e  N acion a lidade,, e  n ã o p̂ ed em , nem o rã o .  
F sta m o s  ven do, que n ão  ta r d a r ã o  cm p e d ir  a  chave a a  caza  ao c id a 
dão  p ara . lha  g u a r d a r  em quanto v a i a  p r a ç a ,  ã  o p era , ao tem plo 6;c. 
e ta x a r - lh e  o que deve g a s ta r  cad a  d ia , com er, e v estir . D evo a f ir 
m a r  a  Vossa M u gestade Im p er ia l, que p eza  h o je  m uito, e m uito m ais  
lOQOOO v ezes, a j l ig e ,  e acu bru n ha o F e d e r a l is m o , e a  N a c io n a lid a d e  
do B r a s i l  do que ja m a is  p ezou , e  a jlig io  o A bsolutism o de Vosso in - 
clito , im m orta l, e  g loriozo  Avó> o Senhur D . J o ã o  VI, e que outrosim  
V. M . 1. ou hade con servar o A lta r  anfiquisstm o do B r a z il  e  do M un
do, que he a  p r im e ira  p ren d a ,, que o D om em  soc ia l p o d e  p o s s u ir ,  ou  
h a d e  derr.iballo:. no I .® cazo. deve tam bém  con sera r  os seos M inistros, 
susfen tallos decentem ente, e d a r-lh es , que corner, ou ao menos n ão  Ihi) 
t ir a r  da boca , e  no  2 .® deve d em etillo s , e ern pregallos em O jficios 
p ú b lico s  de J u s t i ç a ,  Fgtzendu, e- G u erra ; p o is  que o C om m ercio , L a 
v ou ra , e N a v eg a ça õ  estão  o esp ira r  brevem en te. V. M . I .  na qu ali
dade de P r in c ip e , e de S oberan o  tem  de b e ija r  o chain , onde a  J l e -  
lig iã o  do Im pério  p o z e r  as p lan tas  no S en tir  de hum an tigo  M ago  da  
A zia devinam ente in sp irado , e nas p a la v r a s — et eru nt r eg es  n u tricii tui, 
et reginm  nutrices tnce, vultu a d  terra in  de m isso ad orabu n t t e , et p u l-  
verem  pedum  íuorum  lin gen t— Izu ias C ap. 49.

J'ein os Vossos Vizires de p a g a r  hum a enorm issim a divida a  I n g la -  
i e r r a ,  e  P o r tu g a l, atiles de ch eg ar  o term o de se  cobrai' com as ap—
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mas na m ão. A p ertcn d h la  C onquista do Pará, quo n ã o  iem  consu^ 
m ido de  2 ^ 0 0 0  conlos d e  r i is  inutilm ente, ^  ;
to -a  fic a rá  muito c a r a , e d espeiidw za no cazo de se e ffc itu a r , e  nes 
Z l l f o  L o  n ode K M. I. e s ta r  e e r to : Q ue n a o  ta r d a  em a p rez en ta r  
n ova  rebeU m o, e  novo m u s a er e ;  p o h  que c ites tern ‘‘ ‘ ^ • > "  ■’•0 < 
estado  de hum G overn o  dem ocrático  p u ro , em  que esta o Im p en o , e a 

Jff.ce, que osten tao  os F cd era lis ta s . A lem  disto o Im p erw  do l  at a  p o -  
'̂ de s e r  invadido p o r  us trop as  do Im p ério  do Su l, m as e lla s  nunca  
p o d e r ã o  con servar-se  n c lle , ou con qu istu llo ;  p o ,s  que hum a cou za h e  
in v a d ir  o in im igo hu>n p a iz , ou tra  cou za he  ^ ^
con qu istallo . T cm cra r ia  E x p ed iç ã o , que tem  consom ido m dhocn s, e 
d a s , que se  d ev ião  em p reg a r  ern r o le a r  os rrqm sstm os D ezer tos, ^  
les do B r a z il  com pran do S ervos a g r ic u lto r e s , en x ad as , e a rad os . . . 
R a r o  k e  o In v azor , que se tem con servado no p a jz  in vad ido. L u  vi 
a P en in su la  íJe sp a n h o la  in vad ida  p o r  (i40 ^ 00 0  baijon eias  2
e  1810, e logo evacu ada  cm  18W. A R u ssia  e A lem an ha em  1812, c 
1813 v o r  GOÜ/^OOO C om baten tes, e lo ep  evacu adas neste m esm o ultim o  
an n o pclov snc«> os du vanguinolcn ta l ia u ü h a  de  L e ip s ic k , que ,c z  a e p o , .  
a v a n ça r  em  1814 con tra  P a r iz  g an h ad a  u V ictoria de ÒO de I I  rç 
hum \iilhFio de bayon et as daqu ellas  f o r t e s  P otên cias  m vadu las: nem oa 
R ov i^ os , nem os D alm ucias, nem os A lb u jtra s , nem  os R iyolis e  outro, 
m uitos Illu stres , V allorozos, intellò^entes, e S a g a z es  L a p ita e s  j a  dan tes  
ca r reg a d o s  de lou ros, e custum ados a ven cer  p o d e r ã o  su star  su a  m ar  
d ia ,  e  v in g a n ça , que d ecid irão  depois com pletam cn te em  U a te r lo o  d a  
s o r te  de hum tarn ouzudo, com o tem erário  in v a z o r : J í e  rtimlo m ais J a -  
c il red u z ir  todo o Vastissimo C ontinente da  A m erica  m erid ion u l a  hutna 
R ep u b lica  descon tente, e sem p re  rcvoU oza ( s c  os l  rtncipes u i  E u io p a  
7ião  a ta lh arem  á  tem po hum a R ev o lu çã o  iem o ro z a , que tem  de d esen 
v o lv er-se  cm dous .Mundos, s fu belecen do  ir es  Im p erw s absolu tos a  saber . 
l )o u s  no continente do B r a s il ,  e  hum no b e llo  pm z do C an ad a  que todo  
h c  F r a n c e z )  do que o E x erc ito  de V. M . i . ,  a in da mesnro que nao  
estivesse d e s ln ica d o , c an ih ilado  p e la  A ssem blea , con qu istar  o Vastíssimo 
te rr itó r io  do P a r á ;  po is  que a  In v azão  sem pre h e  d iv ersa  da  C onquista.

Os Vossos V izires, Im p er ia l S en h or , tem hum a abso lu ta  p e ru z u o  
d e  n eg oc ia r  ser iam erd e  com a  In g la t e r r a , e  d a r  os A neis, p a r a  bem  
d iz er , p o r  n ão  p e r d e r  os d edos, c a lia r -s e  com hum a l  olericia  truris- 
ta lan tica  p a r a  con serv a r  as aqu iz içoen s do A ugusto h n n d a d o r  do im 
p ér io  do B r a s i l  o S en h or  D . P e d r o  1.® dando tod a  a  p o ss ív e l ram ifi-  
caçu ã , e aum uento à  sn a  D in astia , de- quem e s tã o  d epen den tes os d es
tinos de m uita gen te de bem . A A m erica  S ep ten tr ion a l iem  os ocaot 
fitos na F e d c ia c ã o  das Vastas P rov in cias  do im p e n o  do h i a z i l ;  p o is  
que E l la  se ucíia só, e  d e z e ja ra  muito p rezen tem en te : Q ue o im p e n o  
iodo se  d esm em bre, ou r eb c llc , não só p a r a  d a r  v ig or , a  dcviua J o r ç a  
à  fe d e r a ç ã o  dos E stu dos U nidos, e in volver a  m aior  p a r t e  d a  E u r o p a ,  
m as tam bem  p a r a  ev ita r  os mai.s sensíveis go lpes de sua E x is ten cm  
v o llü ica  se a  G ram  B re ta n h a  v ier  s itu ar hum a n ova A zia m enor d e 
ba ix o  d a  E qu in ocia l, e 3 o a  5 grau s de L a titu d e  ao S a l  da  m esm a, coito-  
canAo hum T ron o  A bsolu to  n a  C idade d e  B eth lêern  do P a r a  e  d eix an d o
em L o n d re s  hum V ice-R ei. . c- i, ^

P t  isto dive o Regente^ c os Vossos Vàiresy Augusto Senhor,
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C«=o- » S e n n ù ü n m  P rín ceza  h „ p c r iu l D. Ja n u a r ía  de  '

. t :£  ■
t  l à s Z  e  U u c  de U r e , . ,n ç „ , c  do i lu d o
l i e i  du (Ini'U U rctau h a  G e o r g e  L m z  de  Iji-am iu L h  lA la to i  de 
jio v cr  reiiiard o  p e r iie lu im en le  no im p erio  do G ram  l a r a ,  % Z t  l!r-  
T i a À m u C  l G n i l J ÿ ,  e C eará . I I .  T odos os ÿubdU os d e  i  . h r e -  
u l t Z  e r . s n r ù  d e ,U ro -destes ConUnentes a o  t e n ,,o  da  
do tra tad o  são  logo con sid erados adadU eS h i  M Üu, os d  .  
iira z H  nilo ten do an im o, on ten cao  de e o lta i a  ],n iO j.a , e  e ,  . 
n i  T o d i"  os isuOdilos de ÿ . .11. Id riian ica , qne p a ssa rem  a o  Im p e n o  
do 'T ara , e  H einos do .M aranhão, T ilu ih ap , e  .s ea ra  p o r  v on tad ^  ein ,-

^ ra ça o , on putW, cauzdi de íi iv a z à o  h o d u  com anim o de n ao  ^
eon sU erad os  c idadãos U rasiU eiro , no J im  de ham  anuo de su a  e s ,a a n  
sen . m ais üolem nidaU o a h a .n a ,  e se lhes Uaruo ^ esm am as. i> . l o a o s
2  e r i Z m Z ,  on d a  È n ro p a , o a  das duas A m en cas , que erisG rem
den tro  dntpwUes C on t.nen les ao tem po d a  Z Z Z Z  const-
tudo ou nasnurcm depois ã cUc^ com anim o de mio u m ii m u   ̂ com
d era d o s  C idaddos liru s ile iro s  som ente \0 aunos ae
'jieUes, e  se  m osírarem  C a r la  ou M erce de d\ aturcdisacao da  im p ei at u  
l ia m h iu  V. A N u caõ  B ru sU eira  dota  em  10 m n keen s  d t ou o do  
iic ín a í v a lio r  a  P r in c ez a  Im p er ia l do G ram  1 aru , p u r a  o Jim  de  co/z- 
^rah!r ^ ip ü a s  com  hnm Principie da  C aza de I lu n o v e r , cpie sei a o  
pczU adas no íizou ro  pu blico  da  C idade de B cth icem , c en treg u es  a dts- 
p o z ica b  do novo M inistro da F a z en d a  p a r a  se c o n ce itm em  
^Fdnticios, que a  G u e rr a  c iv il tem a rru m a d o , e J a z e r  ou io s  d ^ n o . ,  
p a n e  C om m odidadc da C orte , e cpie Jo r e m  p crc izos  p a r a  srui Jam au caor(í K̂ VfiUHVUtnun̂  tt«* - «/  ̂ /• /

T ribu n aes . V í. F icaõ  d esta  sorte  p a g as  iodas as divuMS, qac_
p ü f

iverem  a G rani liretu n h a , e a P o r tu g a l ao tem po mi r a te jicacao  d este
T ra ta d o . VU. P o r  Umi Ja u s to  inotivo dô  A n .  1. s a o p e i d o u t .

iod os  
e  36

T ra ta d o . VU. T o r  tn.n fa u s to  n .otieo do A r , . -  ' • "  ' f ' ' * " ;
io d o s  os indivíduos com prchcnúidos nas rebelU oen s de  3 J ,  f T
c  36  (• e x e e p c h , dos C ab eça s , e dos M em bros dn eh am aaa  J e . l e ,  (ç , 
que d ev eraã  sah ir  den tro  de 30 dias do ConUnen c do Cnpc. ,o no l> 
tu, sem  ti, a r  b a g a g es , oa  ea,-.ros cobe,-los, contados da p a o n ea sa o  u» /  t -  
sea lc  t ,;,l,u to , e uai, v o lta r  m ais a  e lle  p en a  de m o i .e .  I l U .  G ontra  
'hans, e  ouU os s e  p o ,le ,; ,ó  in len lu - A,-.er,es eiveis c,„_ Ju ,v o , 
thes i,u lc„„ú saeoes ciU lndo-se p o r  J id ilo s  qaam lo  sen ão  s a w a p t u .n  c e j i c  
onile vive,,,, o a  naô p o ssa õ  s e r  cita,tos p essoa l,n en te  sem  p e n o o .  A , t . 
I K  c u ltim o: T u ,a  . ia g n tr  os V m catíos a e  ru inu nle, e  a n t , ,a ,  e j i e l  
A iíian ça , que tem unido íi. M . o Im p erm lor  do b r a s t l ,  e scos g o g -  
tos  dcilí « S. M. H rilan iea , c á  seas /i«sus/os l .-eoetesso , es , .
o fim  ,ie d e e r a a r  os p in g u es  deve, tos dc A .nbos os l.n p erm s c h e .n o s  
eoncom lão  .Si'. M ugsstm les o Im p erad o r  do i i ,„ s ,  , c  o i .m t o  íU o , o 
M n .to  T o d ero v o  R e i  da G ,„ „ . R ,v l,,,,h u : t í a e  J , .p ,e  snspe,,so p o r  
p a ç o  d e  50 unnos o T ,„ ta d o  de  IK25 sob re  a  A boli,eu o  -o  Co... . u -  
\.,o ,la  E sa-av u tn n r, em quanto S . M. o h ip e ia u lo r  se esJore.t U u ,,,., 
deste  tem po p o r  h„ ,„a  T o l ia a  tam  d ifiiem losa  com o J a e d  uc ,.a .„ ,u i, e  
eontum inur-se, « ucuslum ar o ingênuo, e  o U berlo ao s e iv ip i  ao lOmpo,

unarir-V"
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C (̂ a lavoura^ que p o r  hum habito  inveterado^ e  p o r  humu edacM cao 
en au a^  lucivif^ revoltante^ e ofcandalos.a^ <pie lhes tem  dado a  Assèm~ 
h lea  desde  1S23, c oí Ju iz es  de P a z , o d esp rczão , c  o lhav  como ofjic io  
huixo e v / l ! ! ! ! !  ! Q um .do E l l e  he hum acío  de lieltgddo^ e a  A ced o  
ftiais ü g ra d av e l a  Jj/v in d ad e. E  muito m ais p o rq u e  aqu elle  T ra ta d o  
iia o  p o d e  te r  em si mesmo a  f o r c a ,  c ram io de su je itar  S . M. o Im 
p e r a d o r  â  hum sacrifíc io , ü que E l l e  nau q u erer ía  a d h er ir , se  fo s s e  
p res en te , e muito m enos su bm eter u N a ed o  E r  asile  ira , p o r  s e r  destrui-^ 
d o r  da ju n te  inais e s s cn e it l  da  P o lii ic a  E con om ica  do Jm p er ic , que S , 
JS1. o Im p erad o r  p e r ten d e  con serv ar  in tacta, e am old ar  à  humu phÜarm  
ir o p ia  s e la , o e r d a d e ir a , c bem  en ten d id a , sem o jfen d er  levem en te (xs 
pr,?i.cip/os de sua E e l/g iã o , que se con form ao  com a n ecessidade ev i
d en te  que E . M. 0 Im p erad o r  tem  de t ir a r  da  Á fr ica  ao  N orte  da  
l  inha naquelte a ir t o  p e r ío d o  de  50 annus ò m ilhoens ao  rnuiio dc bra-^ 
ços agricu ltores.

E s s a  A ssem blea  rev o ltan te  d e  conspirador'es. E s s e  Rhurnp d e tes ta -  
T el, qqe tem p osto  hum m uro de bron ze e insorm ontuvel en tre  a  ignu- 
m in iu , c a  h on ra  n acion al, en tre  os A bu zos, c as r e fo r m a s !  ! l  E s s e  
conventtcullo d em ocrático , insano, e d esp rez ív e l tam con tra r io , e  p ez a d o  
a  todas as P o tên c ia s  da E u ro p a , que tem secad o  todas as fo n te s  de  
p r o s p er id a d e  com o hálito  p e s t i fe ro  de seo egoism o, e  o rg u lh o  s o fr o g o ,

 ̂ "  con tag ioso  v ap ôr  do m uíligno F ed era lism o , in im igo
os I  r in c ip es , e S oberan os os m ais am aveis, d esp reza  aquelle, u n ko  r e 

cu rso  que vüsr. r es ta , e  o p e r ig o ,  que vos c e r c a ! ! ! ! ! !
Jlum Governo absoluto ( que somente comi)ete ao Caracter Drazilei- 

10, e se pode dizer a todas as Associações politicas, como tem mostra- 
ílo a hxperiencia ) be mui(o diverso do Dispotico, e nada tern com es
te.  iodos os PrinciDes da Azia são dispoticos, e íão dispotieos que a lums 
fie deve fallar de joelhos, a outros prostrado por terra, huns nunca se mostrão 
a seos Vassallos: O Rei de Cochinchine apenas se deixa ver duas vezes 
no armo. lium Kan dos Tartaros só depois de jantar he que dá sia- 
na por hum trombeta para os outros jantarem. Em Laó as fmetas mais 
deliciosas do pomar do Vassallo são tomadas para El-Rei ,  e aquelle cas
tigado senao der conta d\>llas no tempo da colhe'ta. Em Tonquim to
dos os criirms são punidos com pena Ultima á excessão do furto com 
industria. O Imperador de Javá ouve os Senhores de seo concelho sen
tados no cham, pernas cruzadas olhos baixos, sem fallarem senão quando, 
sao perguntados. O Grarn Senhor Irmão do Sol, e da Lua he herdeiro 
de todos 03 Vassalos, que morrerem sem filhos, e de todo o Espolio dos 

ice- eis. estiangeiio na Azia não tem íacão testamentaria, e nao 
pode ser herdado pe,,- seus parentes estrangeiros. Tudo isto se achama 
direitamente Dispotisrno, e nada tem com o ahsolutismo monarchico, 
apezar de que tem conservado em paz os impérios muito mais que o 
Governo democrático puro baixo e insoportavel, em que está o Rrazil. 
lle verdade, que o Senhor D. João V í  fez a Lei do Sello das heran
ças, que parece cheirar hum. pouco aquelle Dispotismo Aziatico; mas 
mu,to mais dispotica he a Assembléa Nacional, impolitica, e illeberal em 
nao reduzir aquella Lei somente aos' legados, e Heranças consistentes era ‘ 
escravos, os, inhciio contado, peças de ouro, e prata, terras demar
cadas, prédios de pedra, o cal, e choeiis para ediíicar, e eiu nao excep-

Cf
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îuar aqaelîa Assembîéa chaiTiacía L i b e r a l ; ! !  do pagamento claque 
Io todos os Albergues de Caridade, e llecoUiimenLos de Liucuçau. Aão 
estando ainda contente com uqiielle drsieixo dizem, í̂ e lie vercliuu, que 
quer por tributo os braijoj da Lavoura, e ã- Jamdla, pretendendo: v^ue 
03 Súbditos de I\L i.  andem dentro de caza com iuzes, ao meio dia 
o pagar a enorniiãsima divida publica com bagatellas, ^cbiinb ao  ̂ mosmo 
tempo a todo o Mundo os vieirus do ouro a rebuscar..............  •

Hum dos Actos, disjioticos, temerários, cantradiiorios e impossíveis 
<le executar, da Assembióa hé a Lei de 6 de Outubro 183o; iíe dipo- 
tica em quanto ein lium de seos dilirantes Artigos lorça a liberi^adc na
tural tanto do comprador como do vendedor a náo dar nem recener mais 
que dez íostoes em cobre em cada pagamento! ! !  lie contraditória, por 
que tirando a Asscmbléa todo o caracter do meio circulante a moeda de 
cobre, lhe dá por outro lado toda a cetim -çao, em quanto pretende amor
tizar as novos cédulas, e pagar u divida publica com nova moeda de 
cobre! ! ! ! ! ! ! ! ! ! ! !

lie  temeraria em quanto promete extinguir o papei com papel, isto 
he as antigas cédulas com as novas, e estas com a moeda dê  coore 
quando voltarem ao Seio dos vivos: Pinto Madeira, Antomo uoao L a -  
niasceno e outros defunctos rebeldes, e Pais da J âtvicU ! I He impossí
vel de executar-se em quanto assigna para resgate dus no t'as cédulas 1.  ̂
as sobras das rendas do anno financeiro; mas se as rendas não chegao, 
e estáo diminuidas, como pode haver sobras? 2 . =  os impostos distinados 
para hum novo banco; Quem paga estes impostos lie huma pequena clas
se, e por isso não cliegaõ nem ao meio do camimio. o. ® o pioduto da 
moeda de cobre recolhida, e que se recolher sendo vendida depois de 
cortada, ou fuiulidai! ! ! ! ! ! !  ! ! Quem liade comprar esta »’^ d a  sem ca
racter de meio circulante^ Que interessa quem a comprar. Iara  qnc ser
virá elhi? Quanto ganhará? como pode este insignilicantissuno produto 
.conter o valior de miilioes de cednlas falças, e verdadeiias. . . .

Aquella Lei, que paresse ser feita, ou concebida no estado de -De- 
lirio, e Desaranjo completo de Cabeça, olhada em todos os seos Arti 
gos, que senão podem aiializar em tam curto espaço, he tauí impossível 
<le ex(’cutar*se e ter o efíeito, que a Assembled sonha, e imagina, (,omo 
he impossível servir hum jantar farto, e lauto a 10^ convidados com o 
custo de uma moeda de vintém., O mal do systema monetário, Augus
to Seniíor, do Difmliarnento das finanças, da Admiinstraçao t*.a justiça, 
da Depravaçáo dos Custumes, dos abusos, e da não execução das Leis 
ja está no coração, iliim Abismo tem chamado outro abismo. A As- 
sembíca tem ouvidos, que uão ouvem, e olhos, que nao veem. I ara se 
tirar este mal lie percizo entregar o enfermo ja ja a hum só Medicoj e 
conceito, c lançar fora de vosso Alcaçar Imperial, e (le soas imoniaçoes 
todos os Charlatões, Velhacos, Imjiosíores, e Assassínios da Naçao, que
Vos cereão. e conquistão! ! ! ■ i •

Reformai, emendai os Codigos, abolí totalmente a terrível Magis.
/ratura dos Juizes do Paz, que tem desmoralizado o ímpeno, e dado 
proteção á toda aqualidade de malfeitores que os ellegem com gntenas,  
■e movido immensos conllitos de J  urfsdiçáo, e por consequência leito pa- 
ralizar o andamíuito da Justiça punitiva, cliegaiuio por sua iVutorinac.e 
a roubar as Canoas do Coainiercio, e a tilhar-Uies grossas, sommas de di*»



( 1 2 )

n!ieiro á íitulo de contrabando pertencenle«; a vossa Fazenda, e a vog- 
fios Sul)ditos, 1'oderia reierir a V. M. 1. daqutiles verdugos e bixos 
vetienazos sem 1̂ ; e sem customes, (jue se tem ergoido contra a Lei  
para favorecer criminozos, e roiil)ar diomens ricos, e abastados, incnmo- 
dallos, e moüestalos, muitüs crimes, se aqui coubessem. Files tem blo
queado a Justiça j)unitiva dentró de seo Santuário! ! !  E  quebrado aíia- 
ríiejaiite Es|)ada do Exemplo publico em pedaços!! ! As rebelliões, sa
ques, e nioitandade nas diversas l^rovincias do Império desde ] 8 3 1, 32 , 
3 3 , 34 , 35 , e 36 , a elles se devem. Sempre será 1 roblema se o Nero 
do Occidente,  uzurpador da Coroa de Fortugal, e iium V ice-l lei  do Cai
ro iizeráo derramar mais sangue iHustie, e innocente!! !

As .eonciüaçoes íaõ necessárias como iiteis aos letigantes se devem 
fazer primeiro que tudo em acto apartado perante o Juiz niunicipal, e 
mão se conciliando, ou não compari'ssendo o ii. citado nem por si nem 
por seu procuiüdoi' te u 2. Audiência eníend('sse, (jue senão quer con
cilia, e quer ser convencido; jior isto deve hir logo no re(juerimento, 
paiada conciliação cominada a pena de que nao comparecíuido o R. té 
a 2. Audiência nem per si, nem por seo procuratlor se intentar a A c 
ção arinciyjal sem mais ontra citação. 1’arecendo o R. per si ou por seo 
1 locurydor, e não se conciliando lo^o alii devem ser citados para fallar 
a AcçaÕ cominaüa no requerimento e virá o A. com ella a 3. , ou 4. Au
diência. jNao ha conciliação, em cauzas crimes, em Inventários, e par
tilhas, em daçoens de contas, em residências de testamentos; em revo
gações de doaçoens por cauza de igratidão, nem de alforria dada ao es
cravo gratuitamente com condição, ou aiuda comprada por elle, quando 
aquella condição sc nao comprio, ou interveio ingratidão qualificada em 
Direito da paite do alforriaclo; nem em execuções de Sentenças. Naõ 
stu'ao propostos para Juizes jVlunicipaes Órfãos, e Auzentes senão os 
ilornens ricos, e desempenhados, que tiverem de renda licjuida liOOOj^ 
de reis por via de coioercio, lavoura, Artes, ou propriedades, e nao s»  
por empregos de Justiça, ou Fazenda, ou Militares, devem ter 30  aiinos 
de sua idade, e serenr izeutos de toda a Infamia de Direito, & muito 
niais de facto. Devem ser preferidos os Rachareis formados em alguma 
E euldade de Direito, a quem não faltar algum daquelles 4 requeziíos. 
A  Lamara, que propozer hum só, ou mais individuos ao qual, ou aos 
quais falte hum so umco daquelles quatro Requezitos he coudemnada 
cm 6 0 0 ^ 0 0 0  metade [>ara o Thezouro publico, e metade para o Fiscal 
CIOS Direitos Nacionaes, e em fala deste {[ualquer do Povo, e em 5 0  dias 

e cadeia na Cabeça da Comarca, e tudo quanto fizer o assim proyiosto 
Ee nullo, e não tein etíeito algum. Se por acazo não consfar da conci
liação no Processo, ou ella se não fizer, o processo não será nullo, mas 
os .Juizes da Appellação condemnarüo o Juiz a quó em 2 0 0 ^ 0 0 0  pura 
o lhezouro Publico: se for apontado a tempo, ou na 1. ínstancia aquel- 
le defíeito, elle deve ser suprido sem nulidade do processado. Cada Juiz  
M u n id p l  que deve ser juntamente Juiz de Órfãos, e Auzentes deve 
íer de ordenado 1:200,9 cada anno, cobrado do Thezouro Publico em 
2 Semestres, hum Escrivão, ou dons além do Escrivão dos Órfãos, e Au
zentes, se a publicação for grande, e cada Escrivão receberá cio Thesou- 
ro ublico ern 2 Semestres 300,J)000 aniiaes para os precalços. O Juiz  
ftlunicipa! Órfãos, e Auzentes tirará as Devassas aimuacs, e geraes, e as'
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espcciaps quando llio vior a noticia algurn delicto, eu llic for denuncia
do, recebera as tinerellus, c iieranle elle se liatarao of ieilos crimes 
(auto aquelles cm que ha parte Accusante, como aquelles, cm riue so
mente he parte a Justiça té ao ponto de Sentença hnal. Preparados, 
e tratados os Autos Ciimes, e postos nos ten,,os tie serem se.ilenc.ados 
a Ünal, elle os levara ao C.mcell.o dos Jurados para sentenc.ar absol- 
Tor mr eoirilcmnar. Folha alguma de processso crime pagara Srello Im
perial, todo elle Ire isento tlVlle. 0  KscrivÜo s e r ã o  1 romotor da ous- 
íica oHerecerá o Llbello aceuzatorio por parte da mesma, e offmocera 
pa'ra sua prova as testemunhas da Devassa, ou Sumario da querolla, oli 
habito em que esti  o 11. de perpetrar semill.antes dellictos, quermido 
poderá dar provas de testemunhas, e arra/.oar a hnal. Ivm todo, os crimib 
ha lugar a Justiça a oxcepç.ão do listupro, feninento leve quando a paite 
perdoar, adultério, parto su,.posto, e asoiites em Homem mgenuo, ou h-  
ie r lo .q u e  esteia iro gozo de sua liberdade, e se Itver tmr.Ircado a con
dição com que foi alforriado. O Juiz,  e o Kscrrvao saü os domnos no 
«rocesso crime quer tenha parte aceuzante, quer so a Justiça, aquelle 
deve pronunciar a prlzao, e livramento os indiciados, e fazer eliectiva, nao 
-só a sua prizao, mas também preparar os Autos e polios no estado de 
serem sentenciados a final por o Jury dentro de hum anno ao muito sq.u 
que a parte Iho requeira. Deve fazer citar por Ivlitos os Auzentes, e fugidos, 
e capturallos porvia de escoltas Militares ainda mesmo estando em Destn-  
to alheio. O Escrivão e Promotor da Justiça deve citallos para a aceu- 
sacáo por parte du mesma estando prezos, «u seguros, ou afiançados pessoal- 
imente, e estando Auzentes por Editos. O Juiz Municipal Oríaos, o 
Auzentes appellará por parte da Justiça da nao pronuncia dos R K .  nas 
Devassas geraes para o Concelho dos Jurados, onde data as la/.oes pes- 
aoalmente porque os não pronunciou, e nas Denuncias, Devassas ^expe- 
Ciaes, e querellas appellarao as partes querendo para a kellaçao da 
Província. Quando hum réo houver de ser prezo por f^tai pionun-  
ciado a prisão, ou por estar ja condernnado, o Juiz Municipal por obn-  
gacão de seu cargo nao entregará á parte Querellante, ou Acuzante a 
ordem de prizad como custumão, dizendo simplesmente. Mando, pren- 
dão k c .  mas aquella ordem será dada, e entregue por elle mesmo ou 
por o Escrivão á huma força Militar, ou a um official de Justiça, co~ 
íno o cazo pedir, para se fazer effectiva a prizao, e nao ficar so na or
dem. A força fará a deliigencia gratuitamente hindo municiada para o 
tempo, que gastar, ou sendo abolletada, e o official dê  Justiça sera pago 
por a parte acuzante no cazo de fazer effectiva a prizao, ou a consegiiii. 
L  tentativas, que fizer de balde, e sem elíeito, ou caminhos que der 
para a prizao não devem ser pagas, nem pedidas. JNos casos de Devas- 
L s  geraes, anuaes, e naquelles, em que a Justiça he parte Acuzante a pn-  
záo será paga, emitida, ou contada ao official nas custas que deve pa
gar o Rpo condernnado, ou absolvido. Nem a força Militar, nem o olli 
xial de Justiça se poderaõ evitar de comprir sem domora aquella ordem 
pena de prizao por 60 dias ao ofUcial na cabeça, ou Capital da 1 rovin 
aia, e á forca Militar aquella pena, que julgar o Concellio de Discipl- 
na, em qué’ deve ser sentenciada, Se a força for comandada, ou dene- 
■gada por Official Inferior, ou Superior terão baixa do posto de mais a 
mais, A  mesma pena terão aquelles executores quando deixarem f c,
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o  prezo, ou se provar que o avisarão para fugir. O prezo será condu
zido a prizão em ferros, ou ligado coin toda a sigurauça, ainda em cri
mes leves, sem atenção alguma aos privilégios, e izençoes, que allegue, 
para se fazen- eilectiva a punição dos malfeitores. As cartas de seguro, 
e fianças suo cenicedidas nao so aos pronunciados a prizão mas tambein 
ácpjelles, qne receao de o ser, e antes de culpa formada logo que as 
pedirem.

iNão haverá corpos de l^elüctos directos, ou indirectos por teste
munhas nos crimes, que nao dcixão vestigios, ou signaes de sua perpe- 
íação, ou sendo que os deixem, elles já  senão podem conhecer por ter 
passado tempo, como seja morte de Jiomem ja enterrado, ou consumi
do pello, tempo, ou j)ella terra, infanticidio, ferimento, de que nem as 
cicatrizes aparessern, bofetada com a mão aberta, que tambein he cazo 
oe Devassa pelas antigas Leis do ímperio, furto, açoutes em mulher 
jngenua,j)u liberta, que esteja no gozo de alforria por se ter comprido 
a condição com que foi alforriada, ou passado o tempo por o qual eila 
esteve suspensa, que também he cazo de Devassa, e ha lugar a Justiça  
adultério cScc. O Juiz Municijial, inquiridas duas ou tres testemunhas escrip- 
tas iia I\q,içao da Quereila, ou Queixa, e jurada esta pello Quereiiun- 
te aos bantos Lvangellos pronunciará o querellado a prizao, e livramen
to por o Depoimento de uma só testemunhas ou de vista, ou de ouvi- 

a, ou algum indicio atendivel que mostre com probahelidade o Aggres-  
íissim não fosse os Homens ainda os mais perversos sempre 

senão tidos na conta de probos, mmea se verificaria nem condemnaçao,  
nem absolvição, nem prêmio, nem castigo, de pouco, ou nada servidão 
as Garantias Nacionues, como sejão as Fianças, e as cartas de Seguro, 
c nem hum uzo terião; sendo percizo; Que o furto, o Adultério, o es- 
tupio, o V eneíicio, o Cunho falço &c. fossem prutidos perante testemu
nhas de vista para ser pronunciado a jirizão, e livramento o malfeitor!! ! ! ! ! ! !  
Aluito mais vendo-se, e sucede muitas vezes, que ao tempo da Pronun
cia nao ha huma só testemunha de vista e passados alguns dias, ou 
ao teoqm de sua condemnação já  aparecem, e se inanifestao muitas, e 
cndicios infalliveis. Alem disto o acto da pronuncia de hum reo he 
muito diveiso do acto de sua condemnação, ou iníliçao da pena: p.ira
aquelie basta só huma unica testemunha rie vista, ou de ouvida, ou In
dícios leves pelaJetra ,  espirito da Legislação da China, e da Europa, 
c  jiaia eata  iniliçao são percizas, provas conducentes, ou indícios infial- 
liveis. Valle muito mais pronunciar a prizao hum innocente ( q u e  se 
pode mostrar como tal a sombra daquellas garantias com muita facilidade )

l̂ âiOOO criminozos pelo liberalismo da Assembléa. 
A  Quereila não se julgará nulla por ser tomada em dia Santo, por fal
ar na mesma, ou nos Autos da Aceuzação o juramento do Quoreliante, 

ou acuzante, a assignatura do Depoimento das testemuniias o Juiz su- 
pnia este erro mandando aquelie que jure, ou a seo procurador quando 
e  e  ̂ a quereila por via deste, e á testemunha, que assigne sem 
anulaçao alguma do processo. Se estes deíTeitos forem, notados por o Jury  
coiK.emnara o Juiz,  que os não suprio a tempo em 2 0 0 ^ 0 0 0  para o 

zouro pu í fco sem anullaçaõ alíjuma do piocesso, e elle os suprirá- 
a n o  nafi Querellas, como nas Denuncias, e Devassas expeciaes reque- 

íidas^ eu ex-Oíucio o (^uei’cliaate, e o Querellado poderão assistir a for-
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innrao da  culna, e ver como jurao as testemunhas do Sumario sem cora 
tudu interromper o acto nem levemeute e nem contracitallas. O Reo  
logo de !a pode ser conduzido a prizao, e u Justiça punitiva assigurar-se 
deíle. As contraditas de teslemuiihas, e debates moderados só se admitem 
no acto do livramento, e acuzação do ileo. A Querella, ou Queixa pres
creve por 18 mczes contados do dia, q_uc se manifestou o Deilicto. Po*» 
desse dar e jurar por procurador.

Tanto nas Querellas, como nas Devassas geraes, e annuaes, der  
nunci..s, e devassas esj.eciaes requeridas, ou tiradas ex ollicio são ad- 
metidos a jurar os servos eni lugocios de seos Snrs. somente para o 
iim de pronunciar a prizão, e livramènto, e nos negocios de outrem 
são só para o íim riferido, mas tambeni jiara condernnar, e inliigir u 
pena, I ois que nã,s havendo Piivillegios alguns, e sendo abollidos pe
la Carta, nao deve ser o juramento só privativo do Ingênuo, e do L i 
berto. Alem disto o juramento tira toda a sua sua força, e respeito, 
atenta sua verdadeira diflinição, nao da condição do Depoeníe, mus so
mente da sua Religião. Os exorbitantes pievlllegios dos cidadãos R o 
manos (quasi sempre vencedores, e em soberbecidos com humu serie de 
victorias em tres partes do Mundo olha\ão os vencidos como couzas, o 
couzas, que nada valliao té ao excesso tyranico, e barbaro de enforcar 
a todos quantos se acharem n» ponto, ou parage, em que fosse morto hnm 
cidadão Romano foraõ indirectamente metidos no antigo Codigo do 
Império, e íizeraÓ com que os servos nao podessem jurar té hoje. F i -  
nalinente pretender a Assemblea Legislativa indagar, e achar o verda
deiro autor de hum Delicto nos dezertos do Império, que muitas vezes 
tem hum vizinho somente, outro vezinho 4 0 e 12 legoas distante, com 
homens libertos, ou ingênuos: he pretender hum impossível, he preten
der: que o Sol nasça no ponto onde se esconde aos olhos de seus Ado
radores. lie proteger, e animar o delinquente, e maltratai o iniiocente. 
lie  fazer irrizorias todas as indagações judiciaes taÕ necessárias paru 
conter o malfeitor, guardar a propriedade publica, e particular, formar 
os custumes, e aguçar a flamejante Espada do Exemplo publico. líe  
tail ar o Campo, decimar as Cearas, descontentar o lavrador, e cortar-lhe 
a esperança, em que sempre vive; vendo-se muito mais, que os ditos 
libertos, ou ingênuos as vezes sao os verdadeiros culpados, e delinquen
tes, e não podem jurar contra si mesmos,

]S"ão he o temor do Thien, nem o Exemplo dos Magistrados, e 
IMinistros do Altar, nem as boas Leis, nem a Atrocidade da pena, que 
formão os custumes, e estorvao os delictos; he a rigoroza execução da- 
quellas, e a repetição e duraçaÕ desta. Devem por isto os Juizes Mu-  
nicipaes tirar Devassas annuaes duas vezes cada anno nos mezes de 
Jancir»,  e Julho não obstante qualquer impedimento que tiverem. Os 
objectos das mesmas saÕ principalniente os ladroens de gado, roças, e 
fruetos pendentes. Aquelles, que meterão gados de fora, comprados, ou 
negociados paia talhar no assougue publico, ou vender por miudo, ou 
rafazer' nos campos, e pastos de criar tocados Ja de mal, ou infecionados, 
de forma que dentro de dyus mezes da sua entrada se declarasse con^ 
tagio, e mortandade no gado do pasto: A pena he pagar o negociante,, 
ou aquello que meter o tal gado assim afectado do mal, duas cabeças,, 
OU 0 valior d’eJlas por cada huina rez, q criador jurar T'l®
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TOO do contagio sem mais solemnidado alguma. Náo tendo cora que 
pagar, 10 annos de gallés. Este juramento Jamais poderá ser desfeito, 
ou contrariado ou ainda reduzido se náo por provas I:(piidis.simas, fc 
Goncludentes. Todos sabem: Que a jieste treçou os rebanlios dos Feri-  
zes do Itapicurú, c Cajapió por aquello motivo nos annos de 1833 e 
1834, matando ao menos de cada 4 cabeças huma ao criador. A As- 
semblea dos ‘28 Deputados do íMaranhão só se entreteve em bagatellas, 
e a requerer Ijanternas para illuminar as ruas de Caxias, e nada niaisl! í 
A  Assemblea geral continuou dormitando ! ! ! A ’ vista da mortandade! ! ! 
Quando dcviáo disvellar-se sobre o importantissimo jamo da criaçao dos 
gados, sem os quaes nao ha Agricultura, nem jantares fartos, nem pul
sos fortes. Os compradores de furtos, ainda por preço justo, e de 
couzas, que o vonderlor provavelmente nao pode jiossuir, ou colher; os 
que turvão os bebedouros, e espantao o gado, que nelles custuma be
ber; os que luvao nos mesmos immundices; os recejitadores, e acouta- 
ílores de escravos fugidos sem darem jiarte a seos Snrs. dentro de 20  
dias ao muito, os que lhes aconselhao a fugida, ou tirão ferros do 
pescoço, ou dos pés, e seduzem dizendo-lhes, que estão forios e nao 
devem servir á seo Snr. que os alforriou com condição, ou que esta he 
nulla, e náo se deve cumprir. Os Ajuntamentos, ou convenliculos oc- 
cnltos em certo lugar quer de noite, (juer de dia, huma vez que se 
náo façáo corn as jiortas abertas, e illuminados de noite, ou elles se 
façaÕ com a denominação de sociedades iMaçonicas, ou patriotas, oa  
comitês, ou debaixo de qualquer titulo, ou pretercto, ou sendo que se- 
jáo públicos, e illuminados de n.dte, quando se nao pnblicareni por as 
folbas publicas ao menos algumas de suas actas para o Governo fazer 
juizo de quanto interessa o bem do Eitado, e tomallos na sna cftiisi- 
deraçaÕ e respeito, e nao os olbar como consplraçaõ. Aquelles, qne 
fazem moeda fora dos Arsenaes do lm[ierio para luo pagarem os Di
reitos do Cuuho. Aquelles, que batendo a mesma nos Arsenaes públicos 
náo pagaraÕ os Direitos. Aquelles, que roubarao o pezo legal da mes
ma moeda notavelmente. Aíjuelles que a trouceraõ de foia do Império, 
ou a deixaráo passar sem ser manifestaíla, e pagar os Direitos, ainda 
que tenha o pezo legal, Aquelles, que rejeitáo moeda do império, ou 
fazem avenças para recebela com rebate, ainda que llie falte o pezo 
legal, ou seja defeituoza no feitio, quer tin.\ grosso, quer fino, quer seja 
grossa, quer ná?) seja. Os Denunciantes, e Inventores de qualipier con
trabando, ainda que nao seja de moeda, qne fizerem cornpoziiões oc- 
cultas, e em segredo com o denunciado, ou contral)andista, e em sua 
conse{[uencia não manifestarão as Autoridades, o achadio, nem este foi 
aprehendido. A pena daqnelles; he a perda do que lhe deveria per- 
tíMicer no contrabando aprehendido, e do que lhe coube ein consequên
cia da coinpoziçaõ occnlta, e cinco annos de .prizao na Capital do Fro-  
vinciii; e a pena do Contrabandista he o proinpto pagamento do dobro 
cios Direitfis, (jue deveria pagar, liquidados por o juramento de dons 
Árbitros escolhidos, e nomeados polo Fiscal da Fazenda, quando (le ou
tra sorte se nao possa conhecer sua importância. Os Juizes INlunicipaes 
sáo obrigados a tirar Devassas especiaes, e admetir Denuncias em todos 
os casos i.qni referidos, e no fnrlo, ou roubo de vinte mil réis cin 
•dinheiro, o'j effeitos ac fora daquelles dous mezes ou lhe' forem deaun-

íifi h
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ciados, ou cliOffarom sua notu^ia por hu:r\ rumor popullar somenfo. Os 
DeiiuiiciantPs de qualquer contrabando, nao pa;;arâo cn>:tus allumas, ueni 
pOiias, nem emendas, nom satisfações nem injurias nas Denuncias, ainda 
que depois se iulguetn falças, ou inaldadas, tiido será ixento, e tîi’atuito. 
Deveni elles receber ao menos e/n premio metade do Contr.ibando a- 

donunciadü. Quaiulo este estiver distrahioo ja, ou não tossechado, ou
apreiieadido, ou fosse roubado do i)epo/.ito, e:n que estava: Deve re-
cei)er meuAie dos Direitos, (pue deveria pairar a lAizenda publica o 
(Contrabandista, liquidados por seu proprio juramento, quando de outta  ̂
forniU se nao possão s^unar. íiíe este joramento (lo Denunciante, on íu» 
ventor parecer excessivo o «luiz i\íunici[)al tomará ed(  ̂ mesmo doas Ar-  
Isitros ajaramentados para leduzillo, e dara Appellaçao sem suspensão 
]jara a Relaçaõ da Província por olH-ii âçao de seu C’ar:;o, e som què 
as partes lha requeiruo. Os Jtu/u.'s MuniCipaos cpie nao tirarem estas 
Devassas duas vezes eni cada anno, e nos mezes referidos, tenhao o 
impediniento que tiverem, e nos aazos tora dos dous nu'zes, (]ue lb'“S 
viVrem á noticia, ou forem deiuiaciados, ou l\/,erem avença-s occultas 
com o Denunciante, ou Contrabandista jH-rdem o oilicio com inliabelli- 
dade para outro, alem de *2 aiinos de p'rizào na cabeça da Província, 
t  he nullo quanto obrarem depois. Os Juizes alem dos emolumentos, 
e custas (jue deve jiagar o denuncrado, ou contrabandista, quei’ seja- 
absolvido, quer coruíeirinado, devem recebei 10 per lOÜ do contraban
do aprebondido, e o Escrivão 1 por lüO, que devem sahir da metade, 
(pje pertence ao Tizouro publico. A pena do denunciado, ou contra
bandista he somente a perda de tudo quanto se aciiou, (‘ aprehendeo 
realmente, e do contrario o [irompto pai^amento dos Direitos cm dobro, 
ciue deveria pagar. Seus bens ticáo tacilaîïumtc  ̂ bijiotecados te a 
especie para este pagamento. iSao o'njecto de Devassa também os que 
tiião imtaes dos vieiros, ainda em terras próprias sem huma expecial 
lieeiica imjíerial para não paítarern Direitos, .̂ 'áo. também objecto de 
j)eviissa geral os Vadios, e Vagamundos, que se empregáo no oibeio de 
ourives sem ioja alierta, ensinar cavaüos, tratar enfermos aplicanUo-lbes 
remedios ou rezas, advogar cauzas como Advogadoá sem huma expressa 
licença do (dianceiler dá Keiaçaõ da Província, e exame feito perante 
elle. ’ A quelles, que acoutao semilhantes vagamundos, e preguiçosos, J iU- 
droens, e assassinos disfarçados, e os tem em sua caza, ou [‘azenda sem 
cpie mostrem, (puo elles realmente se Cmpregao no serviço da roça, la
voura ou pesca eífectivamente, no aoto do livramento: Serão huns, e
oulros pronunciados a priziio, e condemnados a 3 mezes do cadeia na 
calieça da Provincia, e findo este prazo da mesma recrutados para ser
vir nas tropas da 1 .^  Unha sendo suficientes para isto por sua idade, 
e robustez. Aquelles em fim que occultao dezeríores dos corpos da 
1 , linha,  e os nao deiiuncuao as Autoridades pura serem prezos , e 
remetidos aos corpos respectivos.

D eve n Ju iz  M unicipal ürJTíos, e A uzenJes in qu irir  n ão  só 30 tes-  
tem unhas ciladas^ J ó e a  as rejeridas^ mas tam bém  toilas nquellns^ que  
se u prezen farem  u buncd de molu pru prio  dentro dos dous mezes^ J a -  
v e iro  e Jttliio^ ain da m esm o em d ias S a n to s , qu er c ila s  s e jã o  servos^ 
qu er l/hetfos^ quer iní>;enuos;  p o rq u e  o mator^ e o m ais a len d iv c l s e r -  
s î̂ o que se Ju z  a Ü ivindude n aqu elles duts com o òupre.m o JmZy J l a i i a r f
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ch a  dos M ag is frad os : TIe a  p e r s lg u iç ã o  dos m a lfe ito res ; e a isim  com o 
es te s  os não ex cep tu ao  p a r a  fu rtar^  ruiihar.^ e assass in ar  tam hem  a L e i  
n ã o  deve exceptuallu s p a r a  ca s tig a r . Os Juizes^ e E s c r iv ã e s , A u gu sto  
S en h or , d igno e indiquem  os leg is lad ores  dorm itan tes oscilan tes e  o r-  

do B r a s i l  o que qv izern n , sem p re  são  p rop en sos  p a r a  J a v o -  
e d e ix ar  h ir  os m a lfe ito res , ou p o rq u e  sã o  com padres, ou amigoSy 

ou p a ren te s  , ou com terran eos, ou p o d er eso s , os seos c lien tes ; p o r  isto  
n ã o  p od em , a in da

g  alhos os 
reeer .

q a e ir ã o , d e ix a r  de d izer  ás ieslernunhus, p a r a  
illn d ir, e f r u s t r a r  as im portantissim as in d a g a çõ es  ju d ic ia e s , estou doen~

íj ue

te , venhao cá ou tro  d ia . n ão  p osso , he D om in g o , sa õ  f e r ia s ,  h o je  he
d ia  do Liapiism n do m aior de todos os p r o je ta s , h o je  he dia das Vodus 
d e  Cunuhá, h o je  o ]\}artirio do filho  üe Z ebed eo  í ;c .  U e  p rec iz o  p o r  
tan to c o r ta r  áqu elles  v erd ad eiro s , e p r in c ip a es  m uljcitores iodas ás d es-
cu lp as, c fa z e r  aqucU es doas r e fe r id o s  
r i ip ç ã o ; p o is  jiu de n aqu elles  D ias , o Ju iz  
C o m  o 'J'llien do fu n do do seu C o r o c a o , e 
a  testem u nha, e o b ra ça  deste c o r r e r  com a  
lo r e s  p o r  s e r  hum a v erd a d e , e hum ax iom a na muito

m czes con tín u os , e  sem  in ier -  
e o E scr iv ã o  estarem  fa llu n d o  

a lin goa  duque Ue com  
p en n a : C ham o-lhes m a lfe i-

g o v ern a r  S oc ied ad es, descon hecido até aqu i na E iu o p a ,  e 
A m erica  M erid ion a l, apezuv da R eg en e ra ç ã o  de que J ã l ç a

J i ic i l  A rte  de  
muito m ais n a  

Ja lc a m en te  bLazona^
que io d a , t  qu a lqu er A u toridade civ il sem  resp on sab ilid ad e  he hum v er 
d ad eiro  M alje itor , e inim igo de seo  sim ilhante. H e  hum a f é r a ,  que este  

f r e i o  n ão  p o d e  dom esticar, sem  que lhe J iq u e  sustido p o r  hum a sen su ra  
p u b lic a , e in depen den te de cham am entos ao Ju r y , p o r  hum a boa  r ep u 
ta ç ã o , p o r  suas r iqu ezas, e d esem pen ho, p o r  a  m ad u reza  de su a id ad e , 
e  p o r  suas ren d as  c er ta s , e avultadas^  
d o  f r e i o  a  f é r a  m orde sem p re  o J r e i o

, sem  estes  requezitos ou habenuR  
, sem p re  se  a rrem essa  á  quem

p a s s a  p e r to , e nunca, nnnea se dom estica. A p o p u la r id a d e  in san a , tu 
m u ltu osa , e in con sid erada  de que algum as vezes g o z a  ã  e l la  correspondei).

actos. 
A gressor , 

S e 0 J  
in capaz  (

0
Ju iz , e o E sc r iv ã o .

e subsequente conduct a  muito p ou co , 
m as o A g resso r  he o' Ju iz , c 
uiz M unicipal Ó r fã o s , e 
le  t ir a r  as J)ev a ssa s

7,

A g resso r n a  o. he-

A uzentes estiv er  rea lm en te  doen te, 
g e r a e s , ou an n u aes: 0  2 .®  Ju iz

p ro p o s to  u t i r a r á ,  e r e c eb e rá  do iizou ro  pu b lico  o sem estre  de QQOjf 
qu e p e r te n c e  u qu elle , ou am bos os sem estres se t ir a r ,  ou uo menos con 
c lu ir  som ente am bas as devassas annu aes, S e f o r  o E .icr iv ão  doente- 
n om eará  o Ju iz  M unicipal sem  d o n o r a  hum indivíduo, e  o ju r a m e n ta r á  
e  á  e lle  p e r ten c e  os sem estres  de  1-50^  ̂ que c o b ra  o E sc r iv ã o  do ti- 
zou ro  p u b lico  da m esm a sorte que se diz do Ju iz . A Ju n ta  da  F a z e n 
d a  não p o d e r á  p a g a r ,  nem ao Ju iz  nem  ao E s c r iv ã o  os competentes- 
sem estres  sem  o p a g u e-se  do P r e s id en te  da  P r o v in d a , m ovido de huma, 
F i s i a  circu n stan ciada escrip ta  p e lo  E s c r iv ã o  e  assignu da p o r  am bos, em  
que declarem  ao E x n u  P res id en te , os que f o r a o  p ron u n ciad os , naquellas^ 
D ev assas , os que estão  s ig u ros , ou a fian çad os , os que estão  em liv ra -  
ineníu, os que estão  a  pon to  de serem  con dem n ados, ou abso lv idos p o r  
o Ju r ij ,  e  qu a l he qu a lid ad e  de seos  crim es. E s ta s  listas devem  s c r  
rem etidas ao M inistro da Ju s t iç a  do Im p ério  com o b se rv a çõ es  do P r e 
siden te, fican do o tra s la d o  n a  S e c r e ta r ia  d a  P r o v in d a  p a r u  dos m ez se- 
tirarem  cop ias p a r a  quem  in teressa r  n estas.

Hijornuii, Augusto íienhor, o importante Concelho dos Juizes dç
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factOy S e  V. M. f. q u er  que o CfO'ro da  A Jm in ix fraçfín  da J / is f/c a , deic'd  
de a n d a r  p a r a  trax , e p a r a  d iante ao m esm o tempo^ on não ie r jia  mv' 
vim enlos oppusfos, s im p lifica i suas rod as . O C oncelho l  Ilustre., e  distinct o 
dos Ju ra d o s  he com posto  de  25 cidadãos., rpic ten hão  as m esm as qu ali-  
dadeit^ e requezitos^ que tem os Ju iz es  JM unicipaes; m as p o d e r á  u n ir-se  
em Sessão., e t r a b a lh a r  sb com  15. N ã o  se reu n indo este  numero., 
íiqu c lle  que se  a p resen ta r , a in da que s c ja o  som ente  6 ou 8 c id ad ãos , 
p o d e r á  con dem n ar aqu clles  que se n ão  a p rez en ta rã o  sem  cau za , o a  
f a l t a r ã o  tendo sido av izados, na quantia de O Jf) p a r a  o tizouro pu b lico . 
C ada Ju iz , que e n tr a r  n a  S essão  da con d em n acão , ou ubsolvicub tem  

jw r  cad a  d ia  1 2 ^ 0 0 0  p a g os  logo  no f im  dos 15 dias do Ju r ij  p o r  .> 
'Jizou ro  p u b lico . A f o lh a  he tira d a  p o r  o M unicipal. Os traba lh o s  dos 
Ju iz e s  se d irigem  som ente a  sen ten ciar  a f in a l  com nove Ju iz e s  os p r o 
cessos crim es tra tad o s , c p r ep a ra d o s  com pletam en te p e r a n te  o Ju iz  M u
n ic ip a l, ié  uquclle jjunto. C rucesso algum  crim e jj-agarã scllu  Im p e r ia l  
de hum a .sb J o lh a .  N os crim es, cm que ha  p a r t e  aciizan te, este  p o d e  
d a r  'de suspeitos ir es  Ju iz e s  som ente, e o acuziído ou tros tres. A sus- 
p c iç ã o  n ão  s e r á  n eram en te a lleg a d a , c ila  deve scr  ap o iad a  em algum  
m otivo a ito id iv e l. I ln m a  Com m issão de 5 Ju iz es  a li mesmo a  r ec eb e i á , 
ou r e je ita r á . D o C oncelho dos N ob res  Ju ra d o s  se u p p elia rá  p o r  o b r i
g a ç ã o  do m esm o C on celho, ou ex -o jfic io  em todo, e qu alqu er caso q u er  
cou dem n e, qu er  abso lv a , p a r a  a  R e la i f io  da P rov ín c ia , qu er h a ja  nul- 
lid a d e , qu er in ju stiça  n o tor ia , (jucr d ecizão  con tra  D irrito  ex p resso  S;c. 
E s ta  Jp j ic l la ç ã o  sem p re  s e  en ten de in terp osta , e p erm an en te  nos p r o 
c esso s , cm que som ente a  Ju s t ic a  houve lu g a r ; naqn tllcs p o rem  que tem  
p a r l e  a c u z a n te , e ucuzada a  e lles  p e r ten c e  a p p e lla r  p a r a  a  R e la ç ã o  
da  P ro v in c ia . S e  as jia r tr s , ou os R eo s  v ierem  com os em barg os  a  
S en ten ça  do Ju r i/ ,  o Ju iz  M unieipal, O rfáos , e Á uzentes lhes d a rá  v ista  
p a r a  e lle s , e seo  E scr iv ã o  logo os f a r á  concluzos ao  J u r i j  estan d o  
d en tro  dos  15 d ias, e n ão  estando os guarU ará p a r a  o Ju r j j  segu in te  
em seu cscr ip tor io . A M eza K U eitorul que adm etir  hum sb ju r a d o  p a r a  
a q u e lla  n obre  e  b en em érita  c lasse de Ju iz e s  de J a c t o ,  a que fa lt e  hum  
sb requ ez ito  dos qu atro  necessu rios, e m arcados p a r a  s e r  Ju iz  A lunici- 
p a l ,  l ir já o s , e A uzen ies he condem nado em  COÜ^üOü p a r a  o T izou ro  
p u b lico  m etade, c  m etade p a r a  o F is c a l dos D ireitos do mesmo., e  n a  
f a l t a  do F is c a l  p a r a  qu a lqu er do P ov o , e  em trin ta  dias de C adeia  na  
C ap ita i da  P rov in c ia . D evem  scr  n bolliãos oz Ju iz e s  de D ireito  p o r  
serem  desn ecessários p ostos  os M iinicipues p o r  n ecessidade, e  u tilidade  
evidente.

K x  aqu i tem V. M. / .  D espezas n ecessárias , que sahem  da  m assa  
d as ren d as  pu blicas p a r a  p a g a r  ao im portan iissim o corpo  da M ag istra 
tu ra , p a r a  còm muito m aior p rov eito  do que sahem  os o rd en ad es , ow 
h on orários  das duas ociozas, e dorm itan tes C am aras . N inguém  d esco 
n h ece, que a  sonuua to ta l daqu ellas  D esp ezas  n ecessárias , n ão  ch eg a  a  
ig u a lla r  m etade da  soturna destes. T ire  V\ M . /.  os orden ados d a í  
(luas C antaras, que c ila s  logo d ez e ja rã o  s e r  Ju iz e s  U huiicipaes, Ju iz e s  
de fa c t o ,  e d a rã o a si m esm as o que tem  den egado  á  hom ens (Um 
benem erUtís , e serv id ores  da  N ação , sem. fa z e r  caso da r e g r a  certa-. 
Quem p a g a  m al sem pre hc m al serv id o . l i e  v erd ad e que a S a ç u o  tem  

p a g o  bem  as duas Cum arus, mas se E l la  tem sido m al serv ida  e e s 
m a g a d a  hc p o r  hum a cxcepsü o darpiellu reg ra*

í
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O Jui:«- 7;íantcipul poderá ter Acsftssor, e assígnaiv simplesmente as 
Sentenças, e J^espachos, eseiiptos por elle, mas só o Jui'Z será responsável, 
nodosos Julgadores tanto em causas eiveis como crimes julgaraõ sempre 
]>or u verdade saóidia, náo obstante o erro do piocesso, que elies devem sii- 
])nr. r îuo haverá erro insanável senão a íaita da primeira citação^ 
aqueüa que lor feita ao menor ue 14 ymnos e a rnenor de 12 sem ser 
Citado ao mesmo temjuo seo curador em pessoa, e o erro de falço pvo- 
cmador, O Juiz que nao julgar por. a víudade sabida comete injustiça 
ii..tüiia, e juiga contra JJireito expresso, e ilca sujeito a pena do no- 
Veaao, Se lorem muitos leos citados j)ara a mesma questão ou cauza,
e faltar a edaçao de hum on dons o processo quer oil'd, quer criminai não
imilo, o Juiz sentenciará conlorme o seu merecimento em (p.iaUjuer ins
tancia, ficando o Direito te-sguardado aquelles (pie nao foraõ citados pa
ra o alh garem. Se forem imiito? os habelliíados, e faltar a habellitaçao 
tie algum o jirocesso não será nuilo. Se faltar a procuração da muiber
*-* a citaçao Ii.-iv< ndo sido citado o marido, e dado procurador o pro
cesso nao será nullo. Se o reo morrer estando o feito concluso em po
der do Juiz,  e a cuuza for crime, e o Juiz o souber;^i coucluzão não 

abrirá, o Keo será condemnado, como se estivesse ^ o ; .  pois que u 
Justiça punitiva íica vingada, e satisbuta com a iinpoziçâo da penna ain
da que não Inija em que recaba, se houver de satisfazeice a distributiva, 
ou daiiiiio, ou quaíquer reparação, e o íieo tiver herdeiros seus, estes nao 
Cevem sei liaüelütado.s, e contra elles se deve julgar proferida a Sen
tença nesta parte. Ivlles poderão embargar, e appellar independenteinen- 
te de nabfciiitações escuzadas. Senão tiver herdeiros seus haverá lugar 
a iiabeiiiíação ri'guilar para a Sentença se executar contra os habellita- 
dos quanto as indemnizações, ou perdas. Juiz algum declarará o Pro
cesso nullo, sem que a i^ei declare exjirossamente a nullidade. liei ou
vido ha tnuitos aniios, que Imni Juiz. nesse império, querendo favorecer 
mm litigante anullou liurn volumozo processo por lhe faltarem dous vin- 

teins no pagamento do Seilo imperial ein um documento] ! ! Julgador  
algurn julgará processo algum nullo por lhe faltar ainda (un todas as atas 
lollias o Seilo imperial, nem o demorará por isto, antes deve sentenciar, 
e  ordenar na sentença ou Despacho, que se pague como custas. Se fal
tai o pagemento da ciza nas compras de bens de rais, ordenará oue se 
pague sem anullar a venda. Se faUar o ])agamento do Seilo no legado, 
ou herença ordenará que se pague sem anullar a vontade, c Ceneíicen- 
cia do lestacior. Se faitar a chamada cuníimação, ou insinuação nas 
doaçoes, ou intervivos, ou cauza mortis, que sao prerogativas do" antigo 
JJezeinbargo do i^aço tam desnecessárias como opressivas nunca anuilará 
a vontade livre do Doador ou Benoíicieníe, ou remunerador de serviços, 
e sempre estará por o que elle deu a entender, respeitando a Beneíicen- 
cia como divida do Homem sensivei. A 1. citação se for feita em 
dia Santo  ̂ não he nulla, nem o Kmbargo, nem o Arresto, ou pinhora, 
arremata, ão. Nem nestes deve haver conciliação.

í>ão vallidos todos, e quaesqiier contratos, ou Doações feitas livremen
te desde logo, sem se poderem reclamar, em que os contratantes con- 
viiao ou consentirão mutuameiite e o Doante, e Aceitante. Elles só se 
podem anullar, ou rescindir por cauza de medo, dollo, mallicia .Lezao, 
arte, engano, piizao embriaguez, Sandice, iugratidáo i^c. As AccÕes de

/I
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'Anullaçao tie DoaçÕcs de hens, e alforria ainda comprada, por cauza de 
Ingraiidáo do doiuitario, ou do escravo alforriado com coiuliçáo, ou sem 
ol!a; sao crimes, e passao aos herdeiros do Doador, e Liberíaiite, quan
do estes nao perdoem eni sua vida, ou ein testamento a ingratidão ex
pressamente. A estes casos não haverá coucilliaçao alguma para ei Ias se 
intentarem, ntun entre o doadoi', e donatorio, nem entre o Senlior, e o 
Escravo. Nao haverá pagamento algum de ciza nas vendas publicas, 
q,uan  ̂ ) o i^lxeqnente se vm obrigado a lançar j)ara seu pagarneuto, ou 
nos bens que Ibe lorão adjudicados, nem na dação insolutum, nem na troca, 
ou perinuta, nem dos bens fnoveis iiilreientes ao Solío, ou á rais vendi
da publica, ou paríieularmenle. Julgador algum quer per si quer em 
Desp'acl'.o collegial doixaià de tomar conhecimento do recurso interpos
to poi ser apresentado fora de tempo, nem o mandará voltar para o 
J u í zo  lecorrido. Appellaçao alguma será mais concedida, ou denegada 
em Despaciio colleg'ial por ser iuun Direito, o garantia da parte. O 
Juiz,  oa .luizes no ! .®  caso de o recurso nao ser aprese?dado em tem
po condeinnará em ‘iO^ÜÜÜ para o Thesouro l^ublico quem deo cauza 
a isso. As Sentenças proferidas contra Direito exjiresso, directa, ou in- 
directainente, ou por Juizes incompetentes em parte mi no todo, ou 
contiverem injustiça notoria, tiunca passao ein cazo julgado, e a todo o 
tempo se llie pode oppor Embargos, e' appellar dellas. Juiz algum quer 
]ier si, quer em Despacho collegial, a cxeepsáo dos Nobres jurados, [)o- 
ílcrá reler concluso aíinal o processo para ser sentenciado afinal por 
mais de 60  dias continues, pena de pagar 400$()0Ü  para a parto inte
ressada ciyo prazo se conta do termo da concluzao. Sendo em J)espa- 
ciio collegial este mesmo prazo de 60 dias lie augmentado ate 90 con
tínuos e contasse d© dia, que o processo se fez conduzo á liellaçáo. 
Aqueila [leua deve ser paga inteiramente por todos os IMenistros, quer 
vencidos, quer vencedores. O Escrivão que se portar com tergiversação, 
e lavrar termos falços, ou modernos para favorecer o Julgador perde o 
oiíicio para quem o acuzar. A .Sentença publicada passados seis diaa 
contínuos daquelles dons referidos prazos lie nulla, e por ella se nao po
de fazer obia alguma. O Escrivão nas cauzas eiveis deve lavrar o ter
mo de conclusão aünal logo ao outro diu do pagamento do Sello impe
rial. Aqueila pena terá lugar não só nas Sentenças diíinitivas, mas 
também tios ])espachos, que tem força dellas. Os Juizes nao podeiu 
receber ordenados sem mostrar: que a tem pago. Julgador algum eiu 
£m ainda que esteja purgado ou vomitado nao poderá ter em concluzao 
processo algum para escrever qualquer Despacho enterlocatorio por mais 
de 12 dias contínuos pena de pagar 100^^ para a parte interessada na 
brevidade e ser o iiiterlocutorio sern ertVito ern quanto nao pagar esta 
pena. O Escrivão (jvier estija ])urgado quer vomitado, que retiver os 
Autos por mais de 8 dias uleis sem os fazer com vista a parte, oa 
concluzos ao ,íuiz perde o ollicio, e tudo quanto processar depois disso 
he uu ilo.

As garantias nacionaes ou cartas de seguro nao se falia dellas eni 
parte alguma do tenebrozo Codigo do Processo Criminal, a Assemblea 
tanto quiz ser liberal, que degenerou em tyraiia e oppressora. Como po
de hum mizeravel formigueiro, ou roubador, que algumas vezes pode ser 
^ue esteja iuiiocente, e nao- possue senão u uoite para se eiicobrirp e a*
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claridade da Lua para melhor se assegurar do furto achar hurn fiador? 
1 edir-lhe as üaiiças, ole que falia o odio/.o Codigo, lie o mesmo, (pie 
metello ua cadeia, e querer que elle dè o que nao tem, nern pode dar! 
Por outra jiarte negar ao cidadão Alv. de Fiança, que se defendeo corri 
"vallor, e fortuna do Assassino, ou Agressor, e o matou, como nega o 
Codigo Criminal, he tirar ao homem em sociedade hum Direito inaufe- 
livel, que llie deo o Thiem, e lhe recomenda conservar ainda com de
trimento de outrem quando não possa ser de outra forma. P o d «, hu:n 
cidadão matar, e estar innocente, ou quasi a vista das testemunhas da 
Devassa, de que se esqueceo o vergonhozo codigo, e das circunstancias 
atenuantes. H para que se hade denegar liança á este homem, e iivrar- 
se da Cadeia? Que perde o exémplo imblicc, e a parte queixoza se elle 
fugir e se desterrar a si mesmo, deixando bens suficientes ? Nada; por
que nu fugida ganha aquelle , e se satisfaz a Justiça punitiva, e nos 
hens a parte queixoza, ou accuzante, e a Justiça distributiva. O h!  
Liberalismo infernal errado aparta-te do lirasil ! !  ! ! ! !

Sciõ concedidas as Cartas de Seguro pelo Juiz,  que forma a culpa 
sem pagar novos Direitos nos crimes leves, e os Alv, de íianca nos cri
mes graves. O liador deve ser abonado, e obrigar-se a pagar todo o 
julgado , e sentenciado ern todos as instancias indepeiidentemente de 
avaluaçoens, e arbitramentos anteriores. O Juiz (pic tomar lianças irri- 
zorias, e pouco sigunis fica obrigado a pagar aquelle julgado, e senten
ciado [)or isto. A fiaviça he escripta nas notas de hum Tabellião. Ern 
quanto não for esçripva pode o réo ser prezo; pelo contrario dado o 
despacho paia a carta dc Seguro já o nao deve ser. Nos delictos atro
zes, e ainda mesmo nos graves deve o réo ser prezo antes de culpa 
formada, com tanto que esta se forme dentro de 8 dias da enfiada da 
jirizão, Nem hum julgador se poderá dar a si mesmo de suspeito, sem 
que as partes o deem, e provem a suspeição. Nos crimes atrozes são 
concedidos os Alv. de Fiança pela Relação da Rrovincia á vista das
testemunhas da Devassa, e circunstancias atenuantes. Os Juizes Mnnici- 
paes farão recolher á prizao, quanto lhe for possível, os réos siguros, e 
aíiauçados antes, ou nas vesporas da formação do Jury para dentro da 
mesma sc lhes intimar sua condemnação, ou absolviçaÕ. Se nas Ap-  
peliaçücs ex-oílicio das pronuncias dos réos houver, ou intervir injustiça 
notoria, ou decizao contra Direito expresso directa ou indirecta, o Ju ry  
<íeve condemmu o Juiz Municipal na pena do noveado. Todos os
cazos de Devassas geraes, e annuaes saõ cazos de]^Querella, ou J}enun-
cia ao mesmo tempo, e a justiça ha lugar nelles.

Todas as AppclIaçÕes, que estiverem pendentes empatadas e inter
postas dos malignos Juizes de Paz (que não devem ser poucas) para a 
chiinerica Junta de Justiça dc paz, que se iião sabe o que seja, nem
se tem reunido as mais das vezes no iiYqierio, e sempre está doente, 
são remetidas, indejieiulentemente de requerimento das [lartes qnerellan- 
tes, sem demora jiara a competente Relação da Provinda, assihi como 
aquellas, ' que estiverem em poder do Juiz Municipal por virtude do 
Alt.  dacjuelle tenebrozo Codigo do processo criminal. Eu conheço, 
Senhor, hum Vosso Súbdito viajante, que tem ha jierto de hum aiiiio 4 
Appetlaçõis interpostas do Juiz de paz para o Juiz Municipal por \ir- 
tude daqqelie cxtruvagaiite, e exotico Art.  294,  que íaz o mais iiotavel

O . . .
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deffeito cie liuma Architeínra legal, e regullar, e este Juiz ou por meda, 
que os réiiS !he tirem a vida, ou por serem seos conterrâneos, ou j)or 
■obzecjuiallos, ou por nao saber o ciue hade fazer, ou por se t:ao liar ern 
qualquer que Iho diga, ou por nao gaidiar ordenados, corno ganháo 
t»s inúteis Juizes de Direito, ou por se ii<ão saber onde habita a Res
ponsabilidade, nem cjuenr seja, nao cprer despachailas, e ao menos escre
ver nos Autos; Diga a parle appellante.

A M achina da Administração da Justiça offerece hum prospecto nao 
Sü lastimozo, mas também •laiiico, e tam tyranico que tira a lium pre- 
zutnido innocente w desafogo de se livrar a sombra das garantias nacio- 
naes. Cada Juiz he hum oppressor-, e cada Olhcial de Justiça burn 
prepotente, e ambes faztm o ([ue quei-tm, em (quanto V, ]\i. 1. JUarula, 
e faz só o que entende. Jium Capitao bravo e sollicito, que desse ao 
Brazil hum Codigo sabio, e bem pensado, contenta-se com elle a op- 
primida Nação Brasileira, e sustenta-se sua antiga Bolitica Bconomica,  
abollindo o maldito Tratado de 18'2õ sobi-e o Cominercio da Escravatura; 
seria muito fücilmeute aclamado hum Principe absoluto. Os rebeldes 
J^into Madeira, Damaceno, Vinagre, Eduardo, e outros se rristo convi- 
essern, e arjui parassem; a coriseivaçaõ de V’. M. 1 . ,  em liurn JVoira 
já  aballado por o federalismo, da qual deperrdem os Destinos de al
gumas Nações cultas, teria dado nrais cuidados ao Regente, do que lire 
dá piesentemente 1Î ! Em fim Se V. M. 1. quer, que aquella Machina 
ti'abalhe, corte ao menos liurna parte de seos delíeitos, e segredos.

Todo, e qualquer Julgador, ainda mesmo os Nobres jurados ficao 
sujeitos apen;i do troveado das custas de parte no caz« de Sentença dif- 
íinitiva, ou Desjracho que delia tenha força, conterem injustiça notoria, 
ou julga^iento ciirecto eu indirecto contra Direito expresso. A pena do 
IVoveado quando recahir naciuelle Concelho Será rateada por todos os 
Juizes vencidos, ou vencedores, e cada hum pagará a sua parte, cjun- 
do porem cahir em Ministros que despachem juntamente, cada uni ad e -  
Te pagar por inteiro. PiSta pena deve ser decretada ex-oihcio, e sena 
que a parte a requeira ou proteste pelas Relação tendo lugar, se oJuiw  
Alunicipal não pronunciar a prizão e livramento os réos nas Querellas, 
J)ennncias, ou Devessas especiaes, appellatrdo-se para aquellas. p]sta pe
na só deve ser supportada por os Juizes, ou Julgadores e he propria 
tPelles. As custas singcllas são pagas j)or o Litigante ao mesma tempo. 
Da Rellação da Provincia se deve appellar tanto ern cauzas eiveis como 
crimes para urra caza de supplicaçao erecta na Corte do Império, e 
desta caza para huma Rellação de Sete Ministros erecta na mesma 
Corte: Devem ter 60 annos de sua idade, 30 annos de julgar, on ad
vogar publicamente, e sem interrupusão e izentes de Infamia de Direi
to, e facto. Devem ganhar 12^^000 cruzados cada anuo, e darem hu
ma Piança ao julgado, c decretado por o Governo no cazo de subirão 
mpsmo huma Petição de Queita e revista feita pelos recorrentes a vis
ta dos Autos. Da Caza da Supplicaçao hiiao para esta Salla de 7 Mi
nistros os Autos proprios. Jíurn d’elles deve ser o Escrivão, e o Des- 
tribuidor do Recurso. Devem ser escelhidos dos Audrtorio mais notá
veis da Provincia se for percizo para servirem na Corte. O Recurso 
destes Juizes anciões deve ser interposto por via de huma Petição de 
revista dirigida ao Governo feita em termos devidos, claros, e precizo»
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a vista dos Autos; qua:ido clla contiver aîguma obscuridade o Governo 
^iaiulaiá voltar i>ara a parte a expiicar. O Litigante vencido em qual 
quer dos referidos rribunaes na parte somente tio noveado, que decla
rem nao h.iver injustiça notoria, ou julg-amenío contra Direito expresso. 
Trias julgartm, ou sentenciarem a seu ícuor, elle nao poderá interpor 
Hecuiso quanto a denegacao do noveado. Haverá mais de um .kiixiVF. 
nas Cidades ou Villas popuiozas. O litigante lindo o processo, ou de- 
niandii, tirará sem licar traslado as esenturas, e documentos que lhe 
])ertencer passando recibo aos autos. P#ao haverá mais Seir.enças 
dc livramento extrahidas [rara servirem de salva guarda ao absolvido, 
deve elle somente dar baixa na culpa com a simples copia d.i Senten
ça, que 0 absülveo, rem que se trasladem os autos inteiros. Não liavera mais 
i'anbaro-os a Chancelíaria por ella passarão sempre livremente as deci/.oes 
Nom a pena terrivel (ia Dizima, üs  Embargos a cxecuçaõ, (lue foren
recebidos sem suspensão da Sentença serão tratados nos proprios. A 
copia simples da Sentença on j^espaclio que se deve executxr será iu- 
eería dentro de liutn requerimento dirigido com ella ao Juiz Executor. [Nas 
Appellaçdes licará só no cartorio do 1'iscrivao o traslsdo daquella Stm- 
lença, e forças á que ella se refere, e autuamento dos pro[)rios Autos. 
O Escrivão não poderá fazer traslados mais extenços, nem pedir o fei
tio delleq salvo se a parte apjicliante os pedir. Se V. INJ. l . ,  forno 
p. dizer, ^landat Que a complicada Machina da Administração da .jus
tiça trabaiiip, e deixe de andar para t;as, e para diante com movimen
tos contrários, deve ti.iar suas rodas velhas, os conOitos de .jurisdição, ter 
TTiuilo poucos Juizes, ou Julgadores, muitos executores, onde está tudo,  
e pagar bem â ()uem tiver a honra de servir liem a V. i\'J. í.

Deve o Juramento judicial ser prest/do ao Querollante, D^iuneian- 
te, ou roubado , conforme o Direito couimum, sobre a importância do 
furto ou roubo, ])or o Juiz Muriici[)al. Se ihe parecer excessiva esta 
importância, ou monta, deve o mesmo Juiz tomar árbitros ajuramenta
dos, que reduzão o dito juramento. Este juramento entra iu\ jiarte es
sencial do -processo crime, que for conduzo ao Jury para sentenciar a 
final pfda Regra.— Valle mais sobrecarregar hum verdadeiro delinquente, 
e impor-lhe maior iii lemnizaçao, do que lezar, decretar rmuior indemniza
ção ao verdadeiramente roubado, ou aggredido— A falta deste juramento 
prestado em odio do malfeitor e as provas mais claras, (jue a Eirz do 
Dia, (|ue a Assembloa ordena no Art. 3G do C. [lenal para inlligir a 
pena tem animado toda a qualulade de malvado a cometer roubos, e 
assassínios. Quem dirá que os indícios, ou prezunções vdietnontes, in- 
faüiveis , e concUidentes não bastão [lara inlligir a pena ? V' êiido-se 
prindpalmeníe: (Ju<? huma l^rezunçao de Direito nao podic ser eilidida 
se nao por provas liquidissiinas ? Oud(‘ liirá a Assemblea buscar aquel- 
las ]>rovas mais claras, (jue a Jjuz do í)ia ? I!e verdade que as prezun- 
çoes, e indi''ios muito raras vezes tern falhado; mas eu estou qu(‘ muito 
mais, sem comparação, (i(‘vem falhar, ou tem de Jal!.ar os Dejíolmeatois 
de tres ou (juatro teslemuulias comjiradas, filliciadas, ou a.paixonauas, aos 
(piaes a Assemblea dá o carací(-r de !)emoustração natinelle Art.  3 6 1 ! !  
He muito diíriculíozo ao legislador delfinir quaes sejào, ou devao ser
arjuellas provas claru;, e evidentes; isto só competo ao Aceuzador pelo 
inttTesátí que tem, e ao Julgador em razão de çeo olUcio muito mais»
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E!le áevo pp .̂aHas, conslderallas com os accases occurreates, anteccden- 
Liaá, o coiist’(jucnicías, o as cxtoríoridades sao quem o (leve tletíMariinar 
para coiidemiiar, ou absolver; pois que riaÕ poucas vezes as testemun
has dizcMu que virão, sem vèr, e ouvirão sem ouvir.

A ílcspoMsai)ilidaile lie hum Enigma fechado, c ninguém he capaz 
ide o abrir, e aclanar seiia-) a censura publica. íísta Iru o unico Juiz  
imparcial que se tem tonlieeido, e se erra liuma só voz acerta por
í;üU, he o I.  ̂ , 0 [)iiucipal, o justo, o sabio, o licl, o justiceiro Mi
nistro e Secretario de iium iCstado. O vSupremo iMagistiado das IVa-

içõcs, que julga os Frincipes severameute antes de serem julgados pov 
o Thiem. Essa lei de lõ de Outubro de 1827 chamada de ivesjion-sa- 
hilídade dos Ministros, e Secretários de Estado do Imiierio do Brasil; 
]ié parto de hum verdadeiro patronato, foi feita mais para engodar a
jNação Braziileira, do que para governalta, á huns tem cauzado rizo e 
a outros indignação, e hum de seos miutos deííeilos he ter ella Gl 
A rtig os ! ! !  Iti |)arecer-se com as Ct lossas de Acurcio, o Bartollo no 
estillo, e extcnção. Toda a habelidade de hum Arcliiteto social esta
One iniligidu luuna só vez a pena da llesponsabilidade, isto sirva dc 

»4̂ n.hava'co para deixar de o ser por 1 5̂OÜO \ezes, ou faça recuar oa 
responsáveis,

A venda dos raelaes cunhados em moeda, que a -Fazenea de V .
Ü í .  } .  Vende á toda a Nação, e ainda mesmo ao extrangeiro por hum 
preço excessivo, e (íxorbitante, sem que Ella, mun este sintao lezão, 

.9 U a possão allegar, que he o cazo, ou percho couza aigunui, ou quan
tia; He a lemia mais segma, mais exuberante, mais certa, e mais foi- 

-necedora de rlespezas enormes de qualquer ]'Nt:ido juntamente com os 
Direitos das Alfamlegas. iíe o principal, honesta, e talvez unico lle-  
ciirso de hum Sceptro não só liberal, mas tamheni poderozo, luuna vez 
que seja dirigido, e viciado pur a forma que tenho a honra, e prazer 
de indicar aqui a V. M- í . , e niiiguem mais tire delle interesse algum 
por viu de contrabando, O imposto da Décima das cazas, sello daB 
heranças, janellas, braços da lavoura. Dizimo do gado sem ser pago a 
dinheiro, alem de serem atropellaiitea, e cheirarem ao DeS[yOtismo da 
Azia, a sua somma total pma muito pouco chega, e a penas dá de 
duas mil parles uo Direito do cunho, ou do rezultado daquella venda^ 
o dos Direitos dos vieiros, c dos Direitos de entrada, e sabida huma só 
parte, excedendo aquella venda, e Direitos das Aliandegas estu parte 199f* 
vezes. Naõ diga pessoa alguma, que lie pequeno lucro 1420 reis de i^ireito 
de cunho por cada libra de cob>'e, que custa á iuizeuda de V . M. I.  280  rs.
tendo cada moeda de 80  rs G outavas, e cada liuma de 40 rs. tres outavas,
e pagando o extitingeiro, que a íroucer de fora do íinperio 100 por 100  
de Direitos do (hinho, e o Brazileiro outro tanto quando abater por 

^por sua conta nos Arsenaes públicos. O Senhor D. Joao V í . ,  e os 
Monarchas clu Feninsiilla ilespanholla Vossos Augustos Avós tiverao o 

-erro de fazer moeda inetallica, principalmente ouro e prata, com muita 
massa de metal, e pouco vallor, quando devia ser com pouca massa, e. 
muito volior; pois (pio desta sorte não excita a cobiç-i dc a levaveiu 
para fora do ImperivO, o se fornecem á Bolça Imperial, o 'Naciona! 
todos 06 meios niellitareá, e civis. Sem huns, c outros todos os insti
tutos haiujinos ou uiorrem totahneato, ou .perdem Eua dignidade, e vigor»
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Q uanf^ -ganhará p o is  a Fcn cn da dc V. M. í. com prando p o r  GO ĵOOO 
e/n ujnnciro d<; m eta l  lOCyj) em p a p e l  p a r a  o (pieim ur, seg an d o  « de- 

■ h ran te  L e i  dc  G de O utubro de  18J , 5? P e r d e  Ju d o . \ i p r in c ip a l  
l  inança^  ou ren d a  de hum Estu ilo be n g oeertu id ) he,. o corte  das  
ji.'espeziis en orm es, e  d esn ecessár ia s , o D ireito dos Viciros, a  ven da, dos 
m etues cunhados em m oeda,, e os D ireitos, das A lfundegus. na en tra d a ,,  
e  na s unida. A bo Unia a  A ssem blea  n acion al, ipie h e  eer la m cn te  hum  
s o iv e d o m o  da<juella ren d a ,, r eg u llad o  o cunho p o r  a  fo rm a , nuc tenho
V ir e  n s 7 o " Z r ' T .  "  <-<S^nentados , ou r c L ^ a d o s  o .

'  ̂ p e la  suspen são do tra tad o  da  A bollicFio
(u  esc ra v a tu ra ,, tem  1 . ;1/. /, ex u b eran tes , e  in exhau riveis  m eios''de  

p a g a r  bem o in teressan tíssim o corp o  du M a g is tr a tu r a , p a g a r  ã  tuim 
> L -x era to  r eg u lla r  d iscip lin ado, obed ien te , e v ic U m iL r p o r  c o n Z

ctuencia, lunda m esn,o p o r  D ecenciu  do T ron o , aos D ip lo m u íieo s , P a -  
i  C abidos, e P ro fe s s o r e s  d e  todas as S c ic n e ia l  que

;  uem Iw cu sm allas  d en tro  dos M osteiros sem  la n ça r  f ò r a  os M o / J e s
td loT '^ > Z  7  ^>^Lcdantes, sem  que s e ja  p rcc iz o  r o u l
òa llos , c a ^ g i f l t r  a C arta , h o m p e r  can aes, a b r ir  e s tr a d a s , con stru ir , 
ou com p iar  L jq u u a ra s , e a sso ld ad a r  trop as  ex fra n o e ira s  se f o r  p e r c r o -  
2WIJ que u m ocidade do Im pério  quando está  á  pon to  de s er  r e e ru ta d a  
k .^ alm cn te fin g c -s e  doen te, e an d a  cm m o Lie Ias. d ian te dos Ju iz e s  de  
 ̂ í/t e quando a p a rec e  hum reb e ld e : P in to  M ad eira , D am  acen o, i i e n - e  

. U n a g r e , 1,1 a lc h e r ,  E d u a rd o  cVc. d eix a  as m olletas log o  dá
í, 6 c o n e  ao  b a q u e , e A ssassín io. Os P r ín c ip e s  do G am -cs C hã

riqu ezas p a recem  fa b n ío z a s , p o r  isso que e r a  o 
ex c e s su a s , nunca i e n a a  os ren d im en tos, que V. M . I . p o d e  assim  te r

■ ^

UUimaraont,. Imperial Senhor, a viela ,le nm Império medes.e nor 
aqnella cios bons Vi,.ires. O „„.i, IVrio.ento checando no coracão 
do um enfenno, por mais leves, que elles sejão, morre lo»o, e toda a habili- 

ade do »ledico assistente esta em nSo deixar lá clicgallr. Aqiiella 
do bom, e patnolico Vizir luinca dei.xa entrar o mal no CoricSo 
de liuni impeno inheionado, e quando elle lá entra por forca de úra 
simploma iirezistivel eni poucas horas o destroe: Teiii V. JJ .  I hum de 
dous lexpedientes a seguir: Ou Vossa W. i .  I.a-de logo dissoJer a A , !

r ' r e 7 uhmt“ 'üéoeT da lOuropa, que esta tlissolucão be
rezult.,do necessário, e consequente do estado em que está o ' lirasil

r a  hacc fetierar-se coni a America d o  Sul, .e Norte, entregar cada umá
I-rovincia do Impor,o á um Diotador triemil, e federal, sempre innüre!
to e sempre rovoiíozo ser mliel a Naçreo, hum,  traidor, e anarcldzada
eternamente! N„ pnmeiro cazo deve licar em cada lum.i’, uma Assemí 1
de II Deputa: os somente ( s e j a  qual'for a sua população, pois gue os

Governaios) Í ikIimuuos conspicuos, que í?e devem reunir nos dons mczes

só I s  i™;,rsses“ 'dT'‘p ■ • falaraõ nãoso_o» m.M sses t ,i 1 rovincia, mas tombem do Império. Snas Actas se

mra^'a1 W   ̂ remetidas Lpressas  ao Governo
p.ia as Sancionar, on meditar, cm desprezar. Devem nas mesmas \r
tas lembrar e advertir a este todos o s ^ u s  erros, e os z v l . , z : s r è ? n t ;

I
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(|as Autoridades du Provincia em m  devidos termos, e por uma phra/.e 
itàa, e vigoroza, e concludente, izenta de adullaçõcs. Aijuella Assombléa 
poderá traljailiar só com sete itkembros (|aando se nao reunao niais. Ca
da Membro nao deve ter nao menos de 40  annos de sua idade, De- 
ve ser- Iloniem de saber, e de Caracter de lirmeza. CCanharó cada' dia 
lü^üOO nos dons raezes, íjue são improrogaveis, (pjo assistir as Sessões. 
Lstas podem se fazer particulares, e com a porta fechada. Esta As-  
sembléa de 11 cidadãos conspicuos pode ser dissolvida por S. M. í .  
sem dar satislaçÕes, e teró o tratamento de Junta Eenemerita da Pro- 
 ̂ incia d o . . . . e  do ímperio, liaverá hum < Porteiro [)ara tratar da C'a- 

za, onde se juntar, que servirá de Continuo, e ganliará cada dia dos 
<ious rnezes, à^^lOO reis. A Junta deveró receber somente dentro da- 
quelles 2 mezes e ter em contemplação todas as memórias impressas, 
ou manuscriptas, que lhe_^inviar ([ualquer indivíduos da Provincia, e to
das as partes, que der da prevaricação daípiellas Autoridades, e seus e x 
cessos para das mesmas tirar o que for milhor, e mais acertado. A  
Junta em lim he obrigada nas suas publicações a fazer menção, seiu 
talta alguma, expressa, e distincta das ditas Ãíemorias, ou paites, e a^̂ ra- 
decellás. Seró eileita de tres em ties annos |)or huma ólleicão directa- 
as actas desta Elleiçao serão inviadas a Camara Municipal, que apurara, 
os votos na primeira outava do Natal. O Ih-esidente da Provincia u 
deve convocar para aquelles dous mezes nos tres annos, e destinar o 
lugar de sua rcuidao. A impressão de suas publicações lie acusta do Tlie- 
zouro Publico.

Esta Junta Bonernerita da Provincia, e do Império todos ccnbc-  
cem que ella fica tendo, e desempenhando muit® milhor, com mais acerte» 
mais actividade e proveito o lugar das duas moribundas, e oscitantes 
Camaras, em que senão ve senão aparatos, fallas do Tliono, altercações, 
adiamentos importunos, orgulho. Egoísmo, e pallavriados &c. o que tudo 
custa huma de doze partes das rendas do Império sem se miliiorarem 
03 interesses nacionaes, antes hindo cada vez a pior, e a Nação a es
perar o milhoramento em cada prazo de quatro annos vivendo de espe
ranças enganadoras. Estão os Chinas persuadidos: Que a decrua de hum 
terreno immenso se faz com immensos braços, e o regimen de hum Im
pério Vastissimo com huma só cabeça, e que os seos sábios Medicos 
(ie Nankin ordenao remedies ao doente em perigo de vida as vezes de 
minuto a minuto sern esperar o efleito dos primeiros.

Beija As Bemfeitoras Mãos de V. M. I.

Taiouanfou E ®  do 6.®* 

mez de 1836.

O mais fiel, e o mais humilde Captiv'o, 

attente, e aettvo Servidor.

STENKORAZIN .

MaraîihàQ Typo^raphia (JONiSTITUClONAL, Anno 1836.-
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